
’ PREFEITURA DO

§ í CRATO
ESTADO DO CEARÁ

Prefeitura Municipal do Crato 
Procuradoria Geral do Município 

Setor de Licitações

EDITAL
Pregão Eletrônico n° 2021.04.16.1 

Banco do Brasil n° 872392

A Prefeitura Municipal de Crato, por intermédio da pregoeira e dos 
membros da equipe de apoio designados pela PORTARIA N° 0501002/2021 
- GP, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO, 
para REGISTRO DE PREÇO, na forma Eletrônica.
Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal do Trabalho e 
Desenvolvimento Social de Crato-CE.
Órgãos Participantes: Secretaria Municipal do Trabalho e 
Desenvolvimento Social; Secretaria Município de Saúde de Crato-CE.
1. DO TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
2. DA FORMA DE FORNECIMENTO: POR DEMANDA

3. DA BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002; Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto Federal 
5.450, de 31 de maio de 2005; Decreto Federal 7.892 de 23 de janeiro 
de 2013; Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019 e, 
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, 
com suas alterações, e do disposto no presente Edital e seus anexos.

4. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO CRATO-CE, conforme as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
Referência deste Edital.

5. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO
5.1 O Edital está disponível gratuitamente nos sítios 
https://lícitacoes.tce.c e .gov.br/ ou no portal do Banco do 
Brasil, www.licitacoes-e.com.br.
5.2. O certame será realizado por meio do sistema do Banco do 
Brasil, no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br.

6. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME
6.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 14/05/2 021, ÀS 08H
6.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 25/05/2021, ÀS 08H /
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6.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 25/05/2021, ÀS 09H
6.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo 
utilizadas pelo sistema será observado o horário de Brasília/DF.
6.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato 
superveniente que impeça a realização do certame na data prevista, a 
sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a 
contar da respectiva data.

7. DO ENDEREÇO DO SETOR DE LICITAÇÃO
7.1. Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Crato, no Largo Júlio 
Saraiva, s/n, Centro, Município de Crato, CEP: 63.100-000.
7.2. Horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Crato: das 

8h às 17h,

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
8.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão 
pela fonte de recursos dos órgãos participante do SRP (Sistema de 
Registro de Preços), a ser informada quando da lavratura do 
instrumento de contrato.

9. DA PARTICIPAÇÃO
9.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar 
credenciados junto ao sistema do Banco do Brasil S.A.
9.1.1 As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio 
constante no subitem 5.2 deste edital.
9.2 O LOTE 23 será exclusivo as microempresas, empresas de pequeno 
porte e as cooperativas que se enquadram nos termos disposto no 
inciso I do art.48, I da lei complementar N°123/2006, e alterações 
introduzidas pela lei complementar 147/2014.
9.3. Os LOTES 1, 3, 5, 7, 9, 11, 13, 15, 17, 19 e 21 são reservados 
as microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se 
enquadram nos termos disposto no inciso III do art.48, I da lei 
complementar N°123/2006, e alterações introduzidas pela lei 
complementar 147/2014.
9.3.1. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 
adjudicada ao vencedor da cota principal, ou diante de sua recusa, 
aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem preço do primeiro 
colocado.
9.3.2. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota 
principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.
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9.4. Os LOTES 2, 4, 6, 8, 10, 12, 14, 16, 18, 20 e 22 são de ampla 
disputa. Será garantida aos licitantes microempresas, empresas de 
pequeno porte e cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, 
da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério de desempate, 
preferência de contratação nos termos previsto na Seção I do 
Capítulo V da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações introduzidas 
pela lei complementar 147/2014.
9.5. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal 
n° 11.488/2007, e que não se encontram em qualquer das exclusões 
relacionadas no § 4o do artigo 3o da Lei Complementar n° 123/2006 e 
alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014, deverão 
declarar no Sistema do Banco do Brasil o exercício de preferência 
previsto em Lei.
9.6. A participação implica a aceitação integral dos termos deste 
edital.
9.7. É vedada a participação de pessoa fisica e de pessoa juridica 
nos seguintes casos:
9.7.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição.
9.7.2. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos 
com procuração.
9.7.3. Que estejam em estado de insolvência civil, processo de 
falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, 
cisão, incorporação e liquidação.
9.7.4. Impedidas de licitar e contratar com a Administração.
9.7.5 Suspensas temporariamente de participar de licitação e 
impedidas de contratar com a Administração.
9.7.6 Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes desta condição.
9.7.7. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, 
sócios ou componentes de seu quadro sejam funcionários ou empregados 
públicos da entidade contratante ou responsável pela licitação.
9.7.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país.
9.7.9 Cujo estatuto ou contrato social não inclua no objetivo social 
da empresa atividade compatível com o objeto do certame.

10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO
10.1. As licitantes encaminharão, até a data e o horário 
estabelecido para abertura da sessão pública, exclusivamente por 
meio do sistema, os documentos de habilitação e a proposta com a
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descrição do objeto ofertado e o preço, consignando o prego global 
do(s) item(ns), incluídos todos os custos diretos e indiretos, bem 
como declaração de responsabilidade pela autenticidade dos 
documentos apresentados, conforme Anexo Declaração de autenticidade 
da documentação deste edital.
10.2. A proposta devera explicitar nos campos os preços referentes a 
cada item, incluídos todos os custos diretos e indiretos, em 
conformidade com as especificações deste edital. O campo 
"Informações Adicionais" poderá ser utilizado a critério da 
licitante.
10.2.1. A proposta deverá ser anexada, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pela licitante ou seu representante 
legal, redigida em língua portuguesa em linguagem Clara e concisa, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas 
e quantitativos, conforme o caso, nos termos do Anexo I - Termo de 
Referenda deste edital.
10.2.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data da sua emissão.
10.3. As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os 
documentos de habilitação por eles apresentados, até o término do 
prazo para recebimento.
10.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de 
classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 
ocorrera após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta.
10.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da 
licitante melhor classificada somente serão disponibilizados para 
avaliação pela pregoeira e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances.

11. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS
11.1. Abertas as propostas, a pregoeira fará as devidas 
verificações, avaliando a aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra 
alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no 
sistema.
11.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 02 (duas) 
casas decimais em seus valores globais.
11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas 
pela pregoeira e somente estas participarão da etapa de lances.

12. DA ETAPA DE LANCES
12.1. A pregoeira dará início à etapa competitiva no horário
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previsto no subitem 6.3, quando, então, os licitantes poderão 
encaminhar lances.
12.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do(s) 
lote.
12.2.1. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que 
inferiores ao seu último lance registrado no sistema, ainda que este 
seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.
12.2.2. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
12.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. 0 
sistema não identificará o autor dos lances a pregoeira nem aos 
demais participantes.
12.4. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "aberto 
e fechado", em que as licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com lance final e fechado.
12.4.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 
quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhara aviso de 
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances.
12.4.2. Encerrado o prazo previsto no item 12.4.1, o sistema abrira 
oportunidade para que a licitante da oferta de valor mais baixo e os 
das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo.
12.4.3. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas 
no item 12.4.2, poderão as licitantes dos melhores lances, na ordem 
de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.
12.4.4. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenara 
os lances segundo a ordem crescente de valores.
12.4.5. Não havendo lance final e fechado classificado na forma 
estabelecida, haverá o reinicio da etapa fechada, para que as demais 
licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo.
12.4.6. Poderá a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinicio da etapa fechada, caso nenhuma 
licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação.
12.4.7. No caso de desconexão entre a pregoeira e o sistema no
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decorrer da etapa competitiva, o sistema poderá permanecer acessível 
a recepção dos lances, retornando a pregoeira, quando possível, sem 
prejuízos dos atos realizados.
12.4.7.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 
suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.
12.5. Após o encerramento dos lances, o sistema detectara a 
existência de situação de empate ficto nos itens de ampla disputa. 
Em cumprimento ao que determina a Lei Complementar n° 12 3/2006 e 
alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014, a 
microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa que se 
enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2 007 e que 
ofertou lance de até 5% (cinco por cento) superior ao menor prego da 
arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, será 
convocada pela pregoeira, na sala de disputa, para, no prazo de 5 
(cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar 
novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de 
preclusão.
12.5.1. Não havendo manifestação do licitante, o sistema verificara 
a existência de outro em situação de empate, realizando o chamado de 
forma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema 
emitira mensagem, cabendo a pregoeira dar por encerrada a dispute do 
lote.
12.5.2. O disposto no subitem 12.5 não se aplica quando a melhor 
oferta valida tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte.
12.5.3.0 sistema informara a proposta de menor preço ao encerrar a 
fase de disputa.

13. DO LICITANTE ARREMATANTE E DAS AMOSTRAS
13.1. A pregoeira poderá negociar exclusivamente pelo sistema, em 
campo próprio, a fim de obter melhor preço.
13.1.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a 
pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 
a licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes 
das previstas neste Edital.
13.1.2. Definido o valor final da proposta, a pregoeira convocara a 
arrematante para anexar em campo próprio do sistema, no prazo de até 
02 (duas) horas, a proposta de preços com os respectivos valores 
readequados ao último lance ofertado.
13.1.2.1. A proposta deverá ser anexada em conformidade com o item
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10.2.1 deste edital.
13.2. O(s) licitante(s) classificado(s) em primeiro lugar deverá(ão) 
APRESENTAR 01 (UMA) AMOSTRA DE TODOS OS ITENS REFERENTE AOS LOTES 
01, 02, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 19, 20, 21,
22 (os produtos referentes aos LOTES 09, 10, 11, 12, 13, 21 e 22
deverão ser entregues em embalagens que mantenham a refrigeração e a 
qualidade dos produtos) devendo os mesmos ser apresentado em até 24 
(vinte e quatro) horas após convocação em ata ou outros meios 
equivalentes, para ser submetido, previamente, ao Controle de 
Qualidade, serviços onde será emitido Laudo (Aprovação/Reprovação) 
dos produtos apresentados, pelos Técnicos designados pelas Unidades 
Gestoras (SECRETARIAS) , sob pena de preclusão do direito, bem como 
da eliminação sumária do Licitante/Proponente do processo 
licitatório, podendo assim a Pregoeira proceder com a convocação em 
ordem classificatória dos demais remanescentes, a fim de atendimento 
ao solicitado.
13.2.1. As referidas amostras somente serão recebidas no Prédio da 
Prefeitura Municipal, situada no largo Júlio Saraiva, S/N, Centro, 
Crato/CE, no prazo estabelecido, não sendo concedida prorrogação de 
prazo para entrega da referida amostra sob qualquer hipótese, bem 
como não será permitida a substituição das amostras.
13.2.2. O Laudo (Aprovação/Reprovação) estará disponível ao 
Licitante, até o terceiro dia seguinte a entrega da amostra no 
próprio Município conforme endereço acima citado e uma cópia irá 
compor os autos do processo licitatório.
13.2.3. Encerrada a análise quanto a aceitação da proposta, a 
pregoeira verificara a habilitação da licitante, observado o 
disposto neste Edital.
13.3. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, 
necessários a confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, a licitante será convocada a encaminha-los, em formato 
digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 
desclassificação ou inabilitação.
13.4. 0 descumprimento dos prazos acima estabelecidos e causa de 
desclassificação da licitante, sendo convocada a licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de 
classificação.
13.5. Após a apresentação da proposta não cabe desistência.

14. DA PROPOSTA COMERCIAL
14.1. A proposta deverá ser apresentada, em 01 (uma) via, sendo uma 
original, com os preços ajustados ao menor lance, nos termos do 
Anexo II deste Edital, devendo a última folha vir assinada 
obrigatoriamente pelo representante legal do licitante, em linguagem
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clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as 
especificações dos produtos, quantitativos e demais informações 
relativas ao serviço ofertado.
14.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data da sua emissão.
14.3. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena 
de aplicação das punições previstas na cláusula "DAS SANÇÕES ADMINIS
TRATIVAS" deste Edital.

15. DA HABILITAÇÃO
15.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA - PESSOA JURÍDICA
15.1.1. Registro comercial quando se tratar de EMPRESA INDIVIDUAL;
15.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
acompanhado de suas alterações, ou o Contrato Social Consolidado, 
devidamente registrado quando se tratar de SOCIEDADES COMERCIAIS.
15.1.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
acompanhado de suas alterações, ou o Contrato Social Consolidado, 
devidamente registrado e acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores quando se tratar de SOCIEDADES POR AÇÕES.
15.1.4. Inscrição ou ato constitutivo acompanhado de prova da dire
toria em exercício quando se tratar de SOCIEDADES CIVIS.
15.1.5. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização pa
ra funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir, quando se tratar de EMPRESAS OU SOCIEDADE ESTRANGEI
RA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS.
15.1.6. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou 
proprietários, conforme o caso, reconhecidos na forma da lei.
15.2. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA
15.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ);
15.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou mu
nicipal, conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitan
te ;
15.2.3. Certidão Negativa de Débitos Municipais;
15.2.4. Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
15.2.5. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive os débitos 
relativos ao INSS;
15.2.6. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);
15.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
15.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
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15.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características com o objetivo da 
licitação, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público e privado.
15.3.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou 
instrumento hábil que comprove a prestação do serviço objeto do 
atestado de capacidade técnica mencionado no item anterior.
15.3.3. Caso o(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não 
explicite(m) com clareza os serviços prestados, este(s) deverá(ão) 
ser acompanhado do respectivo contrato ou instrumento congênere que 
comprove o objeto da contratação.
15.3.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou 
declaração(ões) não sejam suficientes para o convencimento da 
pregoeira, promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade 
técnica, como preconiza o art. 43, §3° da lei 8.666/93, em aplicação 
subsidiária à Lei 10.520/2002.
15.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
15.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação 
judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
15.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente 
assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, 
gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de três meses da data da apresentação da 
proposta, devidamente registrados na Junta Comercial competente.
15.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
15.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N°. 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso 
XXXIII, do art. 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 
modelo constante dos anexos deste edital;
15.5.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante 
não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N°. 
8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste 
edital (art. 32, §2°, da Lei N°. 8.666/93).

15.5.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante 
não possui Vínculo Familiar com a administração pública municipal,
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conforme modelo constante dos anexos deste edital.

15.5.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante 
não possui Vínculo Empregatício nos termos do Art. 9o, inciso III da 
Lei N° 8.666/93, conforme modelo constante dos anexos deste edital.
15.5.5. Declaração, sob as sanções administrativas cabíveis, 
inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda documentação 
anexada à plataforma de realização do Pregão Eletrônico é AUTÊNTICA, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital.
15.5.6. Certidão Específica emitida pela Junta Comercial da sede da 
empresa licitante, (certidão informando o histórico de todos os 
atos/eventos registrados) com o objetivo de assegurar que os atos 
sociais posteriores ao registro/constituição da empresa licitante 
refletem a real situação jurídica, quanto aos arquivamentos 
posteriores dos seus atos, na junta comercial competente, com data de 
emissão não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para disputa 
referente ao certame em tela.
15.6. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da 
seguinte forma:
15.6.1. Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, 
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com 
exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para 
todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que 
apresentou a documentação.
15.6.2. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja 
condicionado à aceitação via internet, terá sua autenticidade 
verificada pela pregoeira.
15.6.3. Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo 
somente será considerado se acompanhado da versão em português, 
firmada por tradutor juramentado.
15.6.4. Dentro do prazo de validade. Na hipótese de o documento não 
constar expressamente o prazo de validade, este deverá ser 
acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que 
disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou 
regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 3 0 
(trinta) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se 
tratar de documentos referentes à habilitação fiscal e econômico- 
financeira.
15.6.5. Necessariamente, com a declaração a que se refere o modelo 
estabelecido no anexo do edital (DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS 
DOCUMENTOS), responsabilizando-se o autor desta, sob pena das 
sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, por toda 
documentação anexada ao sistema.
15.7. OUTRAS DISPOSIÇÕES
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15.7.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista 
da microempresa, da empresa de pequeno porte ou da cooperativa que 
se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
de declarado o vencedor, para a regularização do(s) documento(s), 
podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe 
a Lei Complementar n° 147/2014.
15.7.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até 
o final do prazo estabelecido, implicará na decadência do direito, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado a pregoeira 
convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

16. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
16.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR 
PREÇO por lote, observadas todas as condições definidas neste 
Edital.
16.1.1. A proposta final para os lotes não poderá conter item com 
valor superior ao estimado pela administração, sob pena de 
desclassificação, independente do valor total do lote, devendo o 
licitante readequar o valor do(os) item(ns) aos valores constantes 
no mapa de preços.
16.2. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se 
o licitante desatender às exigências habilitatórias, a pregoeira 
examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e 
a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este 
edital.
16.3. Caso o licitante vencedor da Cota Reservada Para ME e EPP seja 
o mesmo vencedor da Ampla Disputa o mesmo deverá unificar o valor 
unitário independentemente do valor total do lote.
16.4. Serão desclassificadas as propostas comerciais:
16.4.1. Em condições ilegais, omissões, ou conflitos com as 
exigências deste edital.
16.4.2. Com preços superiores aos praticados no mercado, ou 
comprovadamente inexequíveis.
16.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 
sistema.

17. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
17.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo 
licitatório deverão ser enviados a pregoeira, até 03 (três) dias 
úteis anteriores a data fixada para abertura das propostas,
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exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
licitacrato@gmail.com, informando o número deste pregão no sistema 
Banco do Brasil e o Órgão interessado.
17.1.1. As respostas aos esclarecimentos formulados serão encaminha
das aos interessados, através do respectivo e-mail e ficarão dispo
níveis no sítio https://licitacoes.tce.ce.gov.br/.
17.2. Até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertu
ra das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, 
mediante petição por escrito, protocolizada no Setor de Protocolo no 
Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Crato, no Largo Julio Sa
raiva, s/n, Centro, Município de Crato, CEP: 63.100-000 ou no e-mail 
licitacrato@gmail.com, até as 17:00 hs, no horário oficial de Bra
sília/DF. Indicar o n° do pregão e o órgão responsável.
17.2.1. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do 
prazo legal e/ou subscritas por representante não habilitado 
legalmente. A petição de impugnação deverá constar o endereço, e- 
mail e telefone do impugnante ou de seu representante legal.
17.3. Caberá a pregoeira, auxiliado pela área interessada, e â 
autoridade competente, decidir sobre a petição de impugnação no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
17.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova 
data para a realização do certame, exceto se a alteração não afetar 
a formulação das propostas.

18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
18.1. Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a 
intenção de interpor recurso, em campo próprio do sistema, no prazo 
de até 04 (quatro) horas depois de declarado o vencedor, quando lhe 
será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das 
razões por escrito, devidamente protocolizadas no endereço constante 
no subitem 7.1. deste Edital. Os demais licitantes ficam desde logo 
convidados a apresentar contra-razões dentro de igual prazo, que 
começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo- 
lhes assegurado vista imediata dos autos.
18.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo licitatório para responder pelo proponente.
18.3. A falta de manifestação conforme o subitem 18.1. deste Edital 
importará na decadência do direito de recurso.
18.4. Os recursos contra decisão da pregoeira não terão efeito sus
pensivo .
18.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento.
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18.6. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á 
conhecimento aos licitantes no endereço eletrônico constante no 
subitem 5.2. deste Edital.

19. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS
19.1. A adjudicação dar-se-á pela pregoeira quando não ocorrer 
interposição de recursos. Caso contrário, a adjudicação ficará a 
cargo da autoridade competente.
19.2. A homologação dar-se-á pela autoridade competente.
19.3. Após a homologação do resultado da licitação, os preços 
ofertados pelo licitante vencedor, serão registrados na Ata de 
Registro de Preços, elaborada conforme o anexo IV deste edital.
19.4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terá o prazo de 
05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da convocação, para 
comparecer perante o gestor a fim de assinarem a Ata de Registro de 
Preços. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por 
igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito.
19.5. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias 
consignadas neste edital, ou recusar-se a assinar a Ata de Registro 
de Preços, poderá ser convidado outro licitante pela pregoeira, 
desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de 
comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, 
assinar a Ata de Registro de Preços.
19.6. 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão 
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências 
relevantes.
20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
2 0.1. O licitante que deseje cotar o produto com preços iguais ao do 
licitante vencedor terá o prazo de até 24h (vinte e quatro horas), 
contados da adjudicação na plataforma do Banco do Brasil, para 
manifestar-se neste sentido, via e-mail institucional, indicando o 
número do Pregão Eletrônico e o(s) lote(s), bem como sua respectiva 
identificação, com CNPJ, Razão Social.
20.1.2. A ausência de manifestação dentro do referido prazo será 
considerada como negativa do licitante em fazer parte do cadastro de 
reserva da respectiva Ata de Registro de Preços.
20.2. Após a homologação do resultado da licitação, a ata da sessão 
do pregão eletrônico será anexada à Ata de Registro de Preços, 
indicando os licitantes que tiverem aceitado cotar o produto com 
preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da 
classificação do certame, conforme permissivo legal do art. 11, inc. 
II do Decreto Federal 7.892, de 23 de janeiro de 2013.
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20.2.1. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o 
caput, os licitantes serão classificados segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a etapa competitiva.
2 0.2.2. O registro a que se refere o caput tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva, para ser utilizado nas hipóteses em 
que o vencedor, quando convocado, não assinar a ata de registro de 
preços (art. 13, parágrafo único do Decreto Federal n°. 7.892/13) ou 
tiver seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 
21 do Decreto n° . 7.892/2013 (art. 11, § 3o. do Decreto Federal n° 
7.892/13), oportunidade em que poderá ser revogada a adjudicação e a 
homologação já efetivadas, isso sem prejuízo da aplicação das 
cominações previstas em Lei e/ou no edital.
2 0.2.3. A habilitação dos fornecedores remanescentes que compõem o 
cadastro de reserva será efetuada no prazo e condições estabelecidos 
no edital.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
21.1. 0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, 
não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração Municipal e será 
descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.
21.2. Sem prejuízo da sanção prevista no item anterior, incidirá 
multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a 
licitação, na hipótese de o infrator retardar o procedimento de 
contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações 
assumidas, tais como:
a) deixar de entregar documentação exigida para o certame 
licitatório;
b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Administração;
c) tumultuar a sessão pública da licitação;
d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a 
despeito da declaração em sentido contrário;
e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de 
licitação;
f) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, 
na hipótese de o infrator se enquadrar como Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal n° 14/2014;
21.3. Em caso de o vencedor recusar-se a assinar ata de registro de_
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preços e/ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, incidirá multa indenizatória de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, sem 
prejuízo das sanções previstas no item 21.1.
21.4. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal (DAM), o qual poderá ser substituído por outro 
instrumento legal, em nome do órgão contratante. Caso não o faça, 
será cobrado pela via judicial.
21.5. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do 
contraditório, na forma da lei.

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
22.1. A Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social 
será o órgão gestor da Ata de Registro de Preços de que trata este 
edital.
22.2. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão 
aqueles ofertados nas propostas de preços dos licitantes vencedores, 
bem como dos licitantes que aceitarem cotar o produto com preços 
iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame.
22.2.1. O registro a que se refere o item 22.2 tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro 
colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do 
Decreto n° 7.892/2013.
22.3. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não 
obriga a Administração a firmar as contratações que dela poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de 
licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, 
sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em 
igualdade de condições.
22.4. 0 participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando 
necessitar, efetuará aquisições junto aos fornecedores detentores de 
preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os 
quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do 
documento supracitado.
22.5. Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão 
obrigados a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP 
(Sistema de Registro de Preços), nos prazos, locais, quantidades e 
demais condições definidas no Anexo I - Termo de Referência deste 
edital.
22.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão Interessado, 
mediante consulta prévia ao órgão gestor do Registro de Preços e
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concordância do fornecedor.
22.7. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de 
Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão 
gestor do Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o preço 
a ser praticado, obedecida a ordem de classificação.
22.7.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro 
de Preços de que trata este subitem não poderão exceder, por órgão 
Interessado, ao somatório dos quantitativos registrados na Ata.
22.7.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de 
Preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para o órgão gestor e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem.
22.8. Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização 
da Ata por órgãos interessados da Administração Pública, proceder a 
indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a 
ordem de classificação.
22.9. 0 detentor de preços registrados que descumprir as condições 
da Ata de Registro de Preços recusando-se a fornecer o objeto 
licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não 
aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tornarem 
superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado 
inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração 
pública, e ainda, por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado, terá o seu registro cancelado.
22.10. A Secretaria Municipal do Trabalho órgão gestor da Ata de 
Registro de Preços providenciará a publicação do extrato da Ata do 
Registro de Preços no Diário Oficial do Município.
22.11. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo 
em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve os custos dos itens registrados.
22.12. A (s) Secretaria(s) convocaram o fornecedor para negociar o 
preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que 
verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado. 
Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido.
22.13. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com 
preços registrados, o gestor da Ata, poderá convocar os demais 
fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, 
ou cancelar o lote, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços.
22.14. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Administração 
para os itens registrados.
22.15. As alterações dos preços registrados, oriundas de suas
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revisões, serão publicadas no Diário Oficial do Município.
22.16. As demais condições contratuais encontram-se estabelecidas no 
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços.
22.17. As quantidades previstas no "Anexo I  - Termo de Referência" 
deste edital são estimativas máximas para o período de validade da 
Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal, 
através do órgão participante, o direito de adquirir o quantitativo 
que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o lote 
especificado.
22.18. As quantidades previstas para os itens com preços registrados 
poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços, 
cabendo ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, 
mediante procedimento administrativo, com a redução do quantitativo 
inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos 
informados.
22.19. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, 
podendo a autoridade competente revogá-la por razões de interesse 
público, anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de 
terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer 
reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.
23.2. É facultada a pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a 
inclusão posterior de documentos que deveriam constar 
originariamente na proposta e na documentação de habilitação.
23.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou 
pela pregoeira ou o não atendimento às solicitações ensejará 
DESCLASSIFICAÇÃO OU INABILITAÇÃO.
23.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida 
ao licitante, ainda que se trate de originais.
23.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se- 
ão os dias de início e incluir-se-ão os dias de vencimento. Os 
prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se vencem somente em 
dia de expediente na Prefeitura do Município de Crato-CE.
23.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade 
das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 
licitação.

ES Largo Júlio Saraiva, - Centro -C rato/CE. - CNPj -07.587.9750001-07
S  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacrato(5)fimail.com
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23.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não 
implicará no afastamento do licitante, desde que seja possível a 
aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
23.8. A pregoeira e a equipe de apoio não autenticarão cópias de 
documentos exigidos neste Edital, devendo OBRIGATORIAMENTE toda a 
documentação apresentada em processo de fotocópia ser AUTENTICADA em 
Cartório.
23.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema 
eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão.
23.10. A pregoeira poderá sanar erros formais que não acarretem 
prejuízos para o objeto da licitação, a Administração e os 
licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações aritméticas.
23.11. Os casos omissos serão resolvidos pela pregoeira, nos termos 
da legislação pertinente.
23.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa.
23.13. O foro designado para julgamento de quaisquer questões 
judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de Crato-CE.
23.14. Toda documentação exigida deverá ser apresentada na forma 
prevista no subitem 15.6.5. deste edital.
23.15. Todas as notificações/advertências/convocações (assinatura da 
ata de registo de preço e/ou contrato) para as empresas 
participantes e/ou vencedora serão feitas via DIARIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DO CRATO (www.crato.ce.gov.br/diario-oficial).
24. DOS ANEXOS
24.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II - CARTA PROPOSTA
ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES
ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO

Crato - CE, 11 de Maio de 2 021.

E l  Largo Júlio Saraiva, S/N- CE. - CNPJ — 07.587.97^0001-07
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO
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1, UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social e Secretaria 
Municipal de Saúde,

2. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS AUMENTiDOS DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DO 

TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO CRATO-CE, 
conforme as especificações e quantitativos previstos neste Termo de Referência.

2.1. Este objeto será realizado através de licitação m  modalidade PREGÃO, tia forma ELETRÔNICA, do 

tipo MENOR PREÇO POR LOTE, com fornecimento POR DEMANDA.

3. DA JUSTIFICATIVA:

3.1. SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL: Atender as necessidades 

da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade, que abriga crianças e adolescentes por 

tempo integrai e acolhimento para moradores de rua das 08:00 as 17:G0h. Serviço de Proteção e 

Atendimento Integral a Família -  PAIF, tem a finalidade de fortalecer a função protetiva e prevenir a 

ruptura dos seus vínculos, promover acesso e usufruto de direitos e contribuir na melhoria da 

qualidade de vida. Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo (SCFV) -  serviço 
complementar ao PAIF, realizado a partir da formação de grupos, conforme as faixas etárias, 

necessidades dos {as) participantes e demanda local. Também possuí caráter preventivo e proativo, 
exigindo, portanto, que as equipes estejam em interação constante, a fim de realizar um trabalho em 
conformidade, dentro do contexto das necessidades apresentadas pelas famílias dos territórios. É 
mais um espaço onde as pessoas podem expressar suas dificuldades e buscar, de forma conjunta, 
soluções para as situações de vulnerabitídades enfrentadas.

3.2. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: Considerando necessidade em atender a demanda do CAPS, 

SAMU, PACIENTES COM HIV E TUBERCULOSES E UNIDADE DE REFERÊNCIA COVID.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

LOTE 1 -  EXCLUSIVO PARA ME E EPP

ÍTEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

FjüjRA
1

VEGETAL HÍDR06EÜAPA, ESTRATO DE MALTE, SAL, ¥fTÃM:lNA (C,PPCE,86,82,81 

E A), ACHOCOLATADO PRONTO, COM CANUDO.

UNtuAOt dt}£ii

2

ACHOCOLATADO EM PÓ - PACOTE DE 400 € RAMAS. INSTANTÂNEO, EM PÓ 

HOMOGÊNEO, COI MARROM CLARO A ESCURO. ENRIQUECIDO COM

VITAMINAS, EMBALAGEM PRIMÁRIA, PRÓPRIA, FECHADA A VÂCüO, 

CONSTANDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INCLUSIVE CLASSIFICAÇÃO E A 

MARCA, NOME E ENDEREÇO OO FABRICANTE, MODO DE PREPARO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE VISÍVEIS.

PACOTE 1000
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AÇÚCAR TIPO CRISTAL - FARDO COM 30 QUfLOS - PRODUTO OBTIDO OA CANA 

DE AÇÚCAR, PURO, NATURAL, TIPO CRISTAL COM COR E CHEIRO PRÓPRIOS» 

TEOR OE SACAROSE MÍNIMO 99,3% P/P, SEM FERMENTAÇÃO, UVRE OE 

IMPUREZAS, SUJIDADES, PARASITAS MATERIAIS TERROSOS E DETRITOS ANIMAIS 

OU VEGETAIS. DEVE TER VAUOAOE MÍNIMA DE ISO DIAS. COM ESPECIFICAÇÕES 

NUTRIOONÂiS CONFORME 0  MINISTÉRIO OA AGRICULTURA.

X ' l//C

FARDO 90

4

AMIDO OE MILHO - EMBALAS EM DE 5006, CAIXA COM: 24 UNIDADES, f 

ÊNRIQUECÎOG. COM AS VITAMINAS - Â, COMPLEXO B,CE ACIDO FÓUCO £ OS |

MINERAIS FERRO E ZINCO. PRODUTO EM PÓ, LIVRE DE IMPUREZAS, INSETOS OU | 

MICROORGANISMOS QUE POSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO ’ CAIXA 

HUMANO OU COMPROMETER O ARMAZENAMENTO. VALIDADE MÍNIMA 180 

DIAS a  PARTIR DA DATA DE ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS 

NA EMBALAGEM CONFORME 0  MINISTÉRIO DA A6KÏCULTURA, |

25

5

ARROZ BRANCO - FARDO Cf 30 UND OE 1 KG. EMBALAGEM, SACO PLÁSTICO 

TRANSPARENTE, HERMETICAMENTE FECHADO, TIPO 2, NÃO PARBORIZADO, 

POLIDO, CONSTITUÍDO D€ GRÃOS INTERNOS, COM TEOR DE UMIDADE MÁXIMA 

DE 15%, UVRE DE IMPUREZAS: INSETO OU MICROORGANISMOS QUE POSSAM 

TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER 0 

ARMAZENAMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS A PARTIR DA DATA DA 

ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME 

0  MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

FARDO 144

6 AVEIA - UNIDADE OE 250 GRAMAS - EM FLOCOS FINOS DE 1* QUALIDADE. UNIDADE 255

7

CAFÉ - EMBALAGEM DE 250G, FARDO Cf 20 UNIDADES - TORRADO E MOÍDO, 

EMBALAGEM RESISTENTE, METALIZADA, ATÓXICO, HERMETICAMENTE FECHADA 

DE. DILUIÇÃO, TEOR DE UMIDADE E FORMA DE PREPARO RELATADO NA 

EMBALAGEM, SABOR SEM RANÇO E CARACTERÍSTICO DO PRODUTO ORIGINAL 

UVRE DE IMPUREZAS, INSETOS OU MICROORGANISMOS QUEM POSSAM TORNÁ- 

LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER 0 

ARMAZENAMENTO. VAUDADE MÍNIMA DE 180 DIAS A PARTIR DA DATA DA 

ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME 

0  MINISTÉRIO.

FARDO 148

8

CANJIQUINHA - PACOTE DE 200 GRAMAS - COM AÇÚCAR, AROMATIZANTE, 

ACONDICIONADO EM SACOS PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E RESISTENTES, 

ACONDICIONADOS EM CAIXAS UMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 05 DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE 

DO PRODUTO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 {SEIS} MESES A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

PACOTE 25

9 CHÁ DE CAMOMILA 106 - CAIXINHA €/10 SACHES DE 106 CAIXA 250

10 CHA DE CIDREIRA 106 - CAIXINHA C/10 SACHES DE 106 CAIXA 250

11 CHA DE ENDRO 106 - CAIXINHA C/10 SACHES DE 106 CAIXA 250

; 12 CHA DE ERVA DOCE - CAIXINHA €/ 10 SACHES DE 10G CAIXA 250

13

i

COLORAU - PACOTE DE 100 GRAMAS - UVRE OE IMPUREZAS, OU 

MICROORGANISMOS QUE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA 0  CONSUMO

HUMANO OU COMPROMETER 0  ARMAZENAMENTO.

PACOTE 375

: 14
CREME DE LEITE - UNIDADE DE 2006, CAIXA COM 24 UNIDADES. INGREDIENTES: 

CREME DE LEITE, LEITE EM PÓ DESNATADO, ESTABÍLÍZANTES GOMA XANTANA, 

60M A JATAÍ, GOMA 6UAR, CARRA6ENA, FOSFATO D1SSÓDICO E CITRATO DE

CAIXA 60
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SÓDIO. HOMOGEMiZADO. NÃO CONTÉM GLÚTEN. ---------- ;

15

EXTRATO D€ TOMATE - PESO APROXIMADO 350 GRAMAS. CONCENTRADO, 

ISENTOS DE PEIES £ SEMENTES, ACONDICIONADAS EM RECIPIENTE DE FOLHA DE 

FLANDRES, ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E UMPQ, COM

TAMPA A VÁCUO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE 

LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 fSEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

|
UNIDADE i 400

|

16

FARINHA DE MANDIOCA - SACO PLÁSTICO DE 1 KG, HERMETICAMENTE 

FECHADO, COM UMIDADE PERMITIDA EM LEI, ISENTO DE IMPUREZAS, 

SUJIDADES, PARASITAS, MATERIAIS TERROSOS I  DETRITOS ANIMAIS OU 

VEGETAIS QUE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO OU 

COMPROMETER O ARMAZENAMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE ISO DIAS A 

PARTIR DA DATA DA ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS 

CONFORME 0  MINISTÉRIO.

QUILOGRAMA 1050

1?

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO - EMBALAGEM DE 1 QUILO - COM DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE 

E PESO UQUiDO, DE ACORDO COM A PORTARIA 354/98 - ANVfSA E PORTARIA 

74/34 DO MS/SNVS.

UNIDADE 575

18

FARINHA LACTEA - LATA COM 4006. CAIXA COM 24 LATAS - PRODUTO

ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FÔUCO, AÇÚCAR, LEITE EM PÓ INTEGRAL, 

VITAMINAS E MINERAIS, SAL AROMATIZANTE, CONTÉM GlÚTEM. UVRE DE 

IMPUREZAS, INSETOS OU MICROORGANISMOS QUEM POSSAM TORNÁ-LO 

IMPRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER 0 

ARMAZENAMENTO. VAUDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DA 

ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME 

0  MINISTÉRIO.UVRE DE IMPUREZAS, INSETOS OU MICROORGANISMOS QUEM 

POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER 

0 ARMAZENAMENTO.

CAIXA

J

21

19

FEIJÃO DE CORDA - FARDO COM 30 PACOTES DE 1 QUILO - CONSTITUÍDO DE 

GRÃOS INTEIROS, COM TEOR DE UMIDADE ENTRE 12-14%, LIVRE DE IMPUREZAS 

(INSETO OU MICROORGANISMOS) ÜUE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA 0  

CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER 0  ARMAZENAMENTO- VAUDADE 

MÍNIMA DE ISO DIAS. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM 

CONFORME O MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

FARDO 65

20

FEIJÃO TIPO MULAT1NHO - FARDO COM 30 PACOTES DE 1 QUILO - íSm SO TU Í» 

DE GRÃOS INTEIROS, COM TEOR DE UMIDADE ENTRE 12-14%, UVRE DE 

IMPUREZAS {INSETO OU MICROORGANISMOS) QUE POSSAM TORNÁ-LO 

IMPRÓPRIO PARA 0  CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER 0 

ARMAZENAMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE ISO DIAS. DEVE TER INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME O MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,

FARDO 65

21

FLOCOS DE MILHO PRE COZIDO - FARDO COM 30 PACOTES DE 51» GRAMAS TIPO 

FLOCÃO, AMARELO, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS COM 

AUSÊNCIA DE UMIDADE, FERMENTAÇÃO, RANÇO, ISENTO DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS. SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E ATÓXICOS, TAMPOS 

NÃO VIOLADOS, RESISTENTES QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO 

ATÉ 0  MOMENTO 00 CONSUMO, ACONDICIONADO EM FARDOS LACRADOS. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS BADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, N* DO LOTE, DATA DE VAUDADE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO. 0  PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VAUDADE 

MÍNIMA DE 06 {SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 

REQUISITANTE.

FARDO 122

______ - -
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22
KETCHUP 4006 - TOMATE, AGUA, VINAGRE, Ã0CAR, SAL, CEBOIA, ACIDULANTE 

ACIDO CÍTRICO, ESPESSÃNTÊS CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA E GOMA

XANTANA, CONSERVADOR ACIDO SÓRBICO £ AROMATIZANTCS.CONTÉM 

GLÚTEN.

%

UNIDADE •:̂ e a r  |

23 LEITE CONDENSADO - COM 3956. INGREDIENTES: LEITE CRU REFRIGERADO, 

AÇÚCAR E LACTOSE. NÃO CONTÉN GLÚTEN,
UNIDADE 475 |

24
LESTE DE COCO- GARRAFA 2O0ML - INGREDIENTES: LEITE OE COCO, ÁGUA, 

CONSERVADOR WS 202, INS 211 E IMS 223. ACIDULANTE IMS 330 E ESPESSÂNTE 

INS466.

UNIDADE 150

25

MACARRÃO PARA LASANHA PCT DE 500G - EMBALAGEM EM SACO PLÁSTICO 

TRANSPARENTE, HERMETICAMENTE FECHADO, DESTINADO PARA LASANHA, 

COM UMIDADE PERMITIDA EM LEI, 1NSENTO DE IMPUREZAS QUE POSSAM 

TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER 0 

ARMAZENAMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 1®  DIAS A PARTIR DA DATA DA 

ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS CONFORME 0  MINISTÉRIO.

PACOTE 135

26

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE - FARDO COM 10 PACOTES OE 500 GRAMAS - TIRO 

ESPAGUETE OU TALHARIM, COM UMIDADE INFERIOR A 13%, ISENTO DE 

IMPUREZAS QUE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA 0  CONSUMO HUMANO 

OU COMPROMETER 0 ARMAZENAMENTO. VALIDADE ESPECIFICADA. DEVE TER 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME 0 MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA.

FARDO 270

27

MAIONESE 2503- ÁGUA, ÓLEO VEGETAL, VINAGRE, AMIDO MODIFICADO, OVOS 

PASTEURIZADOS, AÇÚCAR, SAL, SUCO DE UMÃO, ACIDULANTE, ÁCIDO LÁTICO, 

ESPESSÂNTE, GOMA XANTANA, CONSERVADOR ÁCSBO SÓRBÍCO, SEQUESTRANTE 

EDTA CÁLCIO DISSÓDICO, CORANTE PÁPRICA, AROMATIZANTE (AROMA 

NATURAL DE MOSTARDA) E ANTiOXiOANTES ÁCIDO CÍTRICO, BHT £ BHA.

UNIDADE 375

28

MARGARINA VEGETAI - UNIDADE 500 GRAMAS - COM 80% DE UPÍOIOS, 

ASPECTO, CHEIRO, SABOR E COR PECUUARES AOS MESMOS E DEVERÃO ESTAR 

ISENTOS OE RANÇO £ DE OUTRAS CARACTERÍSTICAS INDESEJÁVEIS -

EMBALAGEM DE POUCTiLENO LEITOSO E RESISTENTE, APRESENTANDO 

VEDAÇÃO ADEQUADA. EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAL, 

NÚMERO DE LOTE, DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 180 MAS A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTORA, SSF/DiPOA.

UNIDADE 750

29

MILHO DE PIPOm EM8ALA6EM DE 5006 FARDO COM 20 PACOTES - 

CONTEÚDO MILHO PARA PREPARO DE PIPOCA, CLASSE AMARELA, TIPO 1, SACO 

PLÁSTICO TRANSPARENTE, RESISTENTE, HERMETICAMENTE FECHADO, UVRE Dfc 

IMPUREZAS OU MICROORGANISMOS QUE POSSA« TORNÁ-LO IMPRÓPRIAS 

PARA CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER 0  ARMAZENAMENTO, 

VAUOADE MÍNIMA DE 180 DIAS, A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. DEVE TER 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME 0  MINISTÉRIO.

FARDO 37

30

MILHO PARA MUN6UN2Ã - EMBALAGEM DE 500 GRAMAS - GRÃOS DE MILHO, 

AMARELO, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOft PRÓPRIOS COM AUSÊNCIA DE 

UMIDADE, FERMENTAÇÃO, RANÇO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

EMBALAGENS EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E ATÓXICOS, LIMPOS NÃO 

VIOLADOS, RESISTENTES QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ 0 

MOMENTO DO CONSUMO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTMGONAt, 

NUMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O 

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A

PACOTE 82
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31
MILHO VERDE - 2 8 «  INGREDIENTES: MILHO, Á6UA, SAL E AÇÚCAR. NÃO "  

CONTÉM GLÚTEN.
250 |

í
1

32

MINGAU DE ARROZ - CX Ç/ 18 LATAS OE 4006 - FARINHA DE ARROZ:

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, SAIS MINERAIS {FOSFATO 

DE SÓDIO Dl BÁSICO, CARBONATO DE CÁLCIO, FUMARATO FERROSO, SULFATO 

DE ZINCO), VITAMINAS {VITAMINAS €, NIA0NA, VITAMINA E, ÁCIDO 

PANTQTÍNfCO, VITAMINA A, VITAMINA 81, VITAMINA B6, ÁCIOO FÓLICO, 

VITAMINA D) E AROMATI2AMTE VANÍUNA.

CAIXA 12 1

33

MISTURA PARA MINGAU - PACOTE DE 400 GRAMAS {CEREAL À BASE DE MILHO 

E ARROZ PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL}, PRÉ-COZIDO, DE PREPARO 

INSTANTÂNEO, ENRIQUECIDO Ç/ FERRO E ÁCIDO FÓUCO, SABORES ARROZ E 

MILHO.

PACOTE 15

34

MISTURA PARA RISOTO DE CARNE {ARROZ A GREGA): ARROZ PAR8OIÜZA0O, 

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA, SAL, AMIDO DE MILHO, CENOURA 

DESIDRATADA, CEBOLA EM PÓ, EXTRATO DE LEVEDURAS, ALHO EM PÓ, ERVILHA 

EM GRÃOS, CARNE BOVINA EM FLOCOS, MISTURA DE VITAMINAS E SAIS 

MINERAIS {VITAMINA A, 81, 86, C E NiACINA, FERRO E ZINCO), GORDURA 

VEGETAL HÍDROGENAÜA, SALSA EM FLOCOS, COLORÍFICO, PIMENTA, 

ANTIUMECTANTE, FOSFATO OE TRICÁLCICO, REALSSADORES DE SABORES, 

GLUTAMATO MONOSSÓD1CO £ INOSINATO DISSÓWCO, AROMAS IDÊNTICOS AO 

NATURAL DE CARNE E LOURO E CORANTE AMARELO IV, ISO D, VALIDADE 12 

MESES APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO. EMBALAGEM PRIMÁRIA, SACO DE 

POLI ÉSTER + POUET1UENO RESISTENTE E TERMOSSOLDÁVEiS, PESO LÍQUIDO DO 

PRODUTO 1 KG.

UNIDADE 875 1

35

MISTURA TIPO CREM06EMA SABOR MORANGO/BAUNILHA - CAIXA CONTENDO 

24 UNIDADES DE 200 GRAMAS. PRÉ-COZIDO, DE PREPARO INSTANTÂNEO, 

ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FÓUCO.

CAIXA 3

36

ÓLEO DE SOJA REFINADO - CAIXA COM 20 UNIDADES DE 900 ML - DE SOJA 

COMESTÍVEL REFINADO, OBTIDO DE ESPÉCIE VEGETAL, ISENTO DE RANÇO E 

SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, ENRIQUECIDO COM VITAMINAS A, D, E, E K. 

VALIDADE ESPECIFICADA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA 

EMBALAGEM CONFORME O MINISTÉRIO DA ASWCULTOÉA.

CAIXA 126

37

PIMENTA DO REINO - PACOTE DE 100 GRAMAS - LIVRE DE IMPUREZAS, INSETOS 

OU MICROORGANISMOS QUE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA 0 

CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER O ARMAZENAMENTO,

PACOTE 6

38

SAL REFINADO IODADO PCT €/ 1KG - EMBALAGEM PRIMARIA EM PACOTES 

PLÁSTICOS SEM IMPUREZAS. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E 

CONSTITUÍDO DE ACORDO COM O DECRETO 75.SS7/7S - MS.

QUILOGRAMA 595

39

SARDINHA EM ÓLEO COMESTÍVEL - CAIXA COM 50 LATAS DE 125 GRAMAS - 

PRODUTO ACONDICIONADO EM ÓLEO COMESTÍVEL, SABOR EXTRATO D* 
TOMATE. VALIDADE ESPECIFICADA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA 

EMBALAGEM CONFORME REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

CAIXA 65

40
TEMPERO EM TABLETE - CAIXA CONTENDO 24 UNO DE 196. SABORES: CARNE, 

BACON, GALINHA,
CAIXA 100

41

TEMPERO UQUÍDO - GARRAFA DE 500 ML - CONCENTRADO DE INGREDIENTES 

BÁSICOS: SAL, ALHO, CEBOLA, ÓLEO VEGETAL, EMBALAGEM PLÁSTICA, COM 

DIZERES OE ROTULAGEM, CONTENDO INFORMAÇÕES DOS INGREDIENTES, DATA 

DE FABRICAÇÃO. REGISTRO NO MS PRODUTO PRÓPRIO PARA CONSUMO

UNIDADE 215
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42

VINAGRE OE ÁLCOOL- GARRAFA DE 500 ML - ISENTO DE IMPUREZAS QUE | 

POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO AO CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER 0  | 

ARMAZENAMENTO. VALIDADE ESPECIFICADA. DEVE TER INFORMAÇÕES! 

NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME 0  MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. (

140 j

i
!

LOTE 2 -  AMPLA PARTICIPAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1 ;

ACHOCOLATADO - EM EMBALAGEM TETRA PACK 200 M L LEITE INTE6RAL 

RECONSTITUÍDO, AÇÚCAR» SORO DE LEITE EM PÓ, CACAU EM PÓ, GORDURA 

VEGETAL HIDROGENA0A, ESTRATO DE MALTE, SAL, VITAMINA (C,PPCE,B6,B2,B1 

E A), ACHOCOLATADO PRONTO, COM CANUDO,

UNIDADE 7875

2

ACHOCOLATADO EM PÓ - PACOTE DE 403 GRAMAS. INSTANTÂNEO, EM PÓ 

HOMOGÊNEO, COR MARROM CLARO A ESCURO. ENRIQUECIDO COM

VITAMINAS, EMBALAGEM PRIMÁRIA, PRÓPRIA, FECHADA A VÁCUO, 

CONSTANDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INCLUSIVE CLASSIFICAÇÃO E A 

MARCA, NOME E ENDEREÇO 00 FABRICANTE, MODO DE PREPARO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE VISÍVEIS.

PACOTE 3000

3

AÇÚCAR TtPO CRISTAL - FARDO COM 30 QUILOS - PRODUTO OBTIDO DA CANA 

DE AÇÚCAR, PURO, NATURAL, TIPO CRISTAL COM COR E CHEIRO PRÓPRIOS, 

TEOR DE SACAROSE MÍNIMO 99,3% P/P, SEM FERMENTAÇÃO, LIVRE DE 

IMPUREZAS, SUJIDADES» PARASITAS MATERIAIS TERROSOS E DETRITOS ANIMAIS 

OU VEGETAIS. DEVE TER VAUDADE MÍNIMA DE 180 DIAS. COM ESPECIFICAÇÕES 

NUTRICIONAIS CONFORME 0  MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

FARDO 271

1

4

AMIDO DE MILHO - EMBALAGEM DE 5006, CAIXA COM 24 UNIDADES, 

ENRIQUECIDO. COM AS VITAMINAS - A, COMPLEXO B,CE ÁCIDO FÓUCO E OS 

MINERAIS FERRO £ ZINCO. PRODUTO EM PÓ, LIVRE OE IMPUREZAS, INSETOS OU 

MICROORGANISMOS QUE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO 

HUMANO OU COMPROMETER 0  ARMAZENAMENTO. VAUDADE MÍNIMA ISO 

DiAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS 

NA EMBALAGEM CONFORME 0  MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,

CAIXA 75 ]

5

ARROZ BRANCO - FARDO C/ 30 UND DE 1 KG. EMBALAGEM, SACO PLÁSTICO 

TRANSPARENTE, HERMETICAMENTE FECHADO. TIPO 2, NÃO PARSORIZADO, 

POUDO, CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTERNOS, COM TEOR DE UMIDADE MÁXIMA 

DE 15%, LIVRE DE IMPUREZAS: INSETO OU MICROORGANISMOS QUE POSSAM 

TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER 0 

ARMAZENAMENTO. VAUDADE MÍNIMA DE 180 DIAS A PARTIR DA DATA DA 

ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME 

0 M íNISTÉilG  DA AGRICULTURA.

FARDO 432

6 AVEIA - UNIDADE DE 250 GRAMAS - EM FLOCOS FINOS DE 1* QUALIDADE. UNIDADE 765

! 7

CAFÉ - EMBALAGEM DE 2506, FARDO C/ 20 UNIDADES - TORRADO E MOÍDO, 

EMBALAGEM RESISTENTE, METALIZADA, ATÓXICO, HERMETICAMENTE FECHADA 

DE. DILUIÇÃO, TEOR DE UMIDADE E FORMA DE PREPARO RELATADO NA 

EMBALAGEM, SABOR SEM RANÇO E CARACTERÍSTICO DO PRODUTO ORIGINAL 

LIVRE DE IMPUREZAS, INSETOS OU MICROORGANISMOS QUEM POSSAM TORNÁ- 

LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER 0 

ARMAZENAMENTO, VAUDADE MÍNIMA DE 180 DiAS A PARTIR DA DATA DA 

ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME 

0  MINISTÉRIO.
1

FARDO 444
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CANJiQUINHA - PACOTE OE 200 GRAMAS - COM AÇÚCAR, AROMATIZANTE, 

ACONDICIONADO EM SACOS PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E RESISTENTES, 

ACONDICIONADOS EM CAIXAS LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES- A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS OE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE 

DO PRODUTO. D£¥£RÁ APRESENTAR VAUDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A 

PARTIR OA DATA DE ENTREGA.

V > ;.

PACOTE

..................4v

75

9 CHÁ DE CAMOMILA 10G - CAIXINHA Cf 10 SACHES DE 10G CAIXA 750

10 CHA DE CIDREIRA 10G - CAIXINHA C/1Q SACHES DE 106 CAIXA 750

11 CHA DE ENDRO 10G - CAIXINHA C/1Q SACHES DE 106 CAIXA 750

12 CHA DE ERVA DOCE - CAIXINHA C/10 SACHES DE 106 CAIXA 750

13

COLÕRAU - PACOTE DE 100 GRAMAS - UVRE DE IMPUREZAS, OU

MICROORGANISMOS QUE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA 0 CONSUMO 

HUMANO OU COMPROMETER 0 ARMAZENAMENTO.

PACOTE 1125

14

CREME DE LEITE - UNIDADE DE 2006, CAIXA COM 24 UNIDADES, INGREDIENTES: 

CREME DE LEITE, LEITE EM PÓ DESNATADO, ESTABIUZANTES GOMA XANTANA, 

GOMA JATAÍ, GOMA GUAR, CARRAGENA, FOSFATO D1SSÓDICO E CITRATO DE 

SÓDIO. HOMOGENIZADO. NÃO CONTÉM GLÚTEN.

CAIXA 180

15

EXTRATO DE TOMATE - PESO APROXIMADO 350 GRAMAS. CONCENTRADO, 

ISENTOS DE PELES E SEMENTES, ACONDICIONADAS EM RECIPIENTE DE FOLHA DE 

FLANDRES, ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E UMPO, COM 

TAMPA A VÁCUO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE 

LOTE, DATA DE VAUDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVERÁ APRESENTAR 

VAUDADE M ÍN IM A  OE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

UNIDADE 1200

j

16

FARINHA DE MANDIOCA - SACO PLÁSTICO DE 1 KG, HERMETICAMENTE 

FECHADO, COM UMIDADE PERMITIDA EM LEI, ISENTO DE IMPUREZAS, 

SUJIDADES, PARASITAS, MATERIAIS TERROSOS E DETRITOS ANIMAIS OU 

VEGETAIS QUE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO OU 

COMPROMETER 0  ARMAZENAMENTO, VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS A 

PARTIR DA DATA DA ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS 

CONFORME O MiNSSTÊRIO,

QUILOGRAMA

1

I

3150

!
!i

1?

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO - EMBALAGEM DE 1 QUILO - COM DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VAUDADE 

E PESO LIQUIDO, DE ACORÜO COM A PORTARIA 354/98 -  AfWISA E PORTARIA 

74/94 DO MS/SNVS.

UNIDADE
\

1725 |

|

18

FARINHA LACTEA - LATA COM 400G. CAIXA COM 24 LATAS -  PRODUTO 

ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FÔL1CO, AÇÚCAR, LEITE EM PÓ INTEGRAL, 

VITAMINAS E MINERAIS, SAL AROMATIZANTE» CONTÊM GLÚTEM. UVRE DE 

IMPUREZAS, INSETOS OU MICROORGANISMOS QUEM POSSAM TORNÁ-LO 

IMPRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER 0 

ARMAZENAMENTO. VAUDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DA 

ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME 

O MINISTÉR10.UVRE DE IMPUREZAS, INSETOS OU MICROORGANISMOS QUEM 

POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER 

0  ARMAZENAMENTO,

CAiXA

)

85

19
FEIJÃO DE CORDA - FARDO COM 30 PACOTES DE 1 QUILO - CONSTITUÍDO DE 

GRÃOS INTEIROS, COM TEOR OE UMIDADE ENTRE 12-14%, UVRE BE IMPUREZAS 

(INSETO OU MICROORGANISMOS) QUE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA 0

FARDO 196
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CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER O ARMAZENAMENTO VALIDADE 

MÍNIMA DE 180 DIAS, DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA cMBAtAGEM 

CONFORME 0 MINISTÉRIO OA AGRICULTURA.

20

FEIJÃO TiPO MULATJNHO - FARDO COM 30 PACOTES DE 1 QUILO - CONSTITUÍDO 

DE GRÃOS INTEIROS; COM TEOR DE UMIDADE ENTRE 12-14%, LIVRE DE 

IMPUREZAS ÍINSETO OU MICROORGANISMOS) QUE POSSAM TORNÁ-LO 

IMPRÓPRIO PARA 0  CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER 0

ARMAZENAMENTO. VAUDADE MÍNIMA DE 180 DIAS. DEVE TER INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME 0  MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,

FARDO 196

21

FLOCOS DE MILHO PRE COZÍDO - FARDO COM 30 PACOTES DE 500 GRAMAS TIPO 

FLOCÃO, AMARELO, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS COM 

AUSÊNCIA DE UMIDADE, FERMENTAÇÃO, RANÇO, ISENTO DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS. SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E ATÓXiCOS, TAMPOS

NÃO VIOLADOS, RESISTENTES QUÊ GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO 

ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, ACONDIOONÃDO EM FARDOS LACRADOS. A

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, »  DO LOTE, DATA DE VAUDADE, 

QUANTIDADE OO PRODUTO, 0  PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VAUDADE 

MÍNIMA DE 05 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA OE ENTREGA NA UNIDADE

REQUISITANTE.

FARDO 389

1

22

KETCHUP 400G - TOMATE, AGUA, VINAGRE, AÇÚCAR, SAL, CEBOLA, ACIDULANTE

ACIDO CÍTRICO, ESPESSANTES CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA E GOMA 

XANTANA, CONSERVADOR ACIDO SÓRBICO E AROMATIZANTES.CONTÉM 

GLÚTEN.

UNIDADE 750

23
LEITE CONDENSADO - COM 3SS6. INGREDIENTES: LEITE CRU REFRIGERADO, 

AÇÚCAR E LACTOSE. NÃO CONTÉN GLÚTEN.
UNIDADE 142S j

24

LEITE DE COCO- GARRAFA 2Q0ML - INGREDIENTES: LEITE DE COCO, ÁGUA, 
CONSERVADOR INS 202, INS 211 E INS 223. ACIDULANTE INS 330 E ESPESSANTE 

IMS 466.

UNIDADE 450

25

MACARRÃO PARA LASANHA PCT DE 5006 - EMBALAGEM EM SACO PLÁSTICO 

TRANSPARENTE, HERMETICAMENTE FECHADO, DESTINADO PARA LASANHA, 

COM UMIDADE PERMITIDA EM LEI, INSENTO OE IMPUREZAS QUE POSSAM 

TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER 0  

ARMAZENAMENTO. VAUDADE MÍNIMA DE 180 DIAS A PARTIR DA DATA DA 

ENTREGA, DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICtONAIS CONFORME 0  MINISTÉRIO.

PACOTE 405

| 26

MACARRÃO TiPO ESPAGUETE - FARDO COM 10 PACOTES DE 500 GRAMAS - TIPO 

ESPAGUETE OU TALHARIM, COM UMIDADE INFERIOR Ã 13%, ISENTO DE 

IMPUREZAS QUE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO 

OU COMPROMETEI 0  ARMAZENAMENTO. VAUDADE ESPECIFICADA, DEVE TER 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS MA EMBALAGEM CONFORME 0  MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA.

FARDO 813

27

MAIONESE 250G- Â6UA, ÓLEO VEGETAL, VINAGRE, AMIDO MODIFICADO, OVOS 

PASTEURIZADOS, AÇÚCAR, SAL, SUCO DE LIMÃO, ACIDULANTE, ÁCIDO LÁTICO, 

ESPESSANTE, GOMA XANTANA, CONSERVADOR ÁCIDO SÓRBICO, SEQUESTRANTE

EDTA CÁLCIO DISSÓDICO, CORANTE PÁPRICA, AROMÂTIZANTE (AROMA 

NATURAL DE MOSTARDA) E ANTIOXIDANTES ÁQDG CÍTRICO, BHT E BHA.

UNIDADE 1125

28

1

MARGARINA VEGETAL - UNIDADE 500 GRAMAS - COM 80% DE UPÍDI0S, 

ASPECTO, CHEIRO» 5ASOR E COR PECULIARES AOS MESMOS E DEVERÃO ESTAR 

ISENTOS DE RANÇO E DE OUTRAS CARACTERÍSTICAS INDESEJÁVEIS - 

EMBALAGEM DE PÜüETfLENO LEITOSO E RESISTENTE, APRESENTANDO 

VEDAÇÃO ADEQUADA. EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS

UNIDADE 2250
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DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA» INFORMAÇÕES NUTRICIONAL, 

NUMERO DE LOTE, DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA, SIF/DIPOA.

29

MILHO D£ PIPOCA EMBALAGEM D£ 5006 FARDO COM 20 PACOTES - 

CONTEÚDO MILHO PARA PREPARO DE PIPOCA, CIASSE AMARELA, TIPO 1, SACO 

PLÁSTICO TRANSPARENTE, RESISTENTE, HERMETICAMENTE FECHADO, UVRE DE 

IMPUREZAS OU MICROORGANISMOS QUE POSSAM TGSNÁ~LO IMPRÓPRIAS 

PARA CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER 0  ARMAZENAMENTO, 

VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS, Â PARTIR DA DATA DA ENTREGA. DEVE TER 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME 0  MINISTÉRIO.

FARDO 113

30

MILHO PARA MUNSUNZA - EMBALAGEM DE 500 GRAMAS - GRÃOS DE MILHO, 

AMARELO» COM ASPECTO, COR, CHEIRO £ SABOR PRÓPRIOS COM AUSÊNCIA DE 

UMIDADE, FERMENTAÇÃO, RANÇO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

EMBALAGENS EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E ATÓXICOS, LIMPOS NÃO 

VIOLADOS, RESISTENTES CtUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ 0 

MOMENTO DO CONSUMO. A EMBALAGEM DEVERÁ COMTEK EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL» 

NUMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE» QUANTIDADE DO PRODUTO. 0 

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DÊ 06 (SEIS) MESES A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA MA UNIDADE REQUISITANTE,

PACOTE 248

|

31
[

MILHO VERDE - 2006 INGREDIENTES: MILHO, ÁGUA, SAL E AÇÚCAR. NÃO 

CONTÉM GLÚTEN.
UNIDADE 750

1
32

MINGAU DE ARROZ - CX C/ 18 LATAS DE 4036 - FARINHA DE ARRÜ2 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÔUCO, AÇÚCAR, SAIS MINERAIS (FOSFATO 

DE SÓDIO Dl BÁSICO» CARBONATO DE CÁLCIO, FUMARATO FERROSO, SULFATO 

DE ZINCO}, VITAMINAS (VITAMINAS C, NIACINA, VITAMINA E, ÁCIDO 

PANTOTÊNICG, VITAMINA A, VITAMINA 81, VITAMINA 86, ÁCIDO FÓLIC», 

VITAMINA 0} E AROMATIZANTE VANÍUNA.

CAIXA 38

33

MISTURA PARA MINGAU - PACOTE DE « 0  GRAMAS fCÉftEAl À BASE DE MILHO 

E ARROZ PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL}, PRÉ-COZIP0» DE PREPARO 

INSTANTÂNEO» ENRIQUECIDO C/ FERRO E ÁCIDO FÔUCO» SABORES ARROZ E 

MILHO.

PACOTE 45

;

34

MISTURA PARA RISOTO DE CARNE (ARROZ A GREGA): ARROZ PARBOILSZADO, 

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA, SAL, AMIDO DE MILHO, CENOURA 

DESIDRATADA, CEBOLA EM PÓ, EXTRATO DE LEVEDURAS, ALHO EM PÓ, ERVILHA 

EM GRÃOS» CARNE BOVINA EM FLOCOS, MISTURA D£ VITAMINAS E SAIS 

MINERAIS {VITAMINA A, B l, B6» C £ NIACINA» FERRO E ZINCOJ, GORDURA 

VEGETAL HiOROGENAOA, SALSA EM FLOCOS, COLORÍFICO, PIMENTA, 

ÃNTIUMECTANTE, FOSFATO DE TRICÁLCICO, REALSSADGRES DE SABORES, 

GLUTAMATO MONOSSÔDICO E INOSINATO DISSÓDICO, AROMAS IDÊNTICOS AO 

MATURAt DE CARME £ LOURO E CORANTE AMARELO IV, 150 0, VALIDADE 12 

MESES APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO. EMBALAGEM PRIMÁRIA, SACO DE 

POUÉSTER + POLIETILENO RESISTENTE E TERMOSSOLDÁVEIS, PESO LÍQUIDO DO 

PRODUTO 1 m .

UNIDADE 2625

35
MISTURA TIPO CREMOGEMÃ SABOR MORANGO/BAUNILHA - CAIXA CONTENDO 

24 UNIDADES DE 200 GRAMAS, PRÉ-COZiDO» DE PREPARO INSTANTÂNEO, 

ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FÔUCO.

CAIXA 9

36

ÓLEO DE SOJA REFINADO - CAIXA COM 20 UNIDADES DE 300 ML - DE SOJA 

COMESTÍVEL REFINADO, OBTIDO DE ESPÉCIE VEGETAL, ISENTO DE RANÇO E 

SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, ENRIQUECIDO COM VITAMINAS A, 0, Ef £ K. 

VALIDADE ESPECIFICADA, DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA

CAIXA 378
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EMBALAGEM CONFORME 0  MINISTÉRIO OA AGRICULTURA.

37
PIMENTA DO REINO - PACOTE DE 100 GRAMAS - UV8E DE IMPUREZAS, INSETOS 

OU MICROORGANISMOS QUE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA 0 

CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER 0  ARMAZENAMENTO.

PACOTE 18

38

SAL REFINADO IODADO PCT €/ 1KG - EMBALAGEM PRIMARIA EM PACOTES 

PLÁSTICOS SEM IMPUREZAS. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E 

CONSTITUÍDO DE ACORDO COM 0  DECRETO 75,697/75 - MS.

QUILOGRAMA 1785

39

SARDINHA EM ÓLEO COMESTÍVEL - CAIXA COM 50 LATAS DÊ 125 GRAMAS - 

PRODUTO ACONDICIONADO EM ÓLEO COMESTÍVEL, SABOR EXTRATO DE 

TOMATE. VALIDADE ESPECIFICADA. OEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA

EMBALAGEM CONFORME REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

CAIXA 195

40
TEMPERO EM TABLETE - CAIXA CONTENDO 24 UNO DE 196. SABORES: CARNE, 

BACON, GALINHA.
CAIXA 300

41

TEMPERO UQUÍDO - GARRAFA DE 500 ML - CONCENTRADO DE INGREDIENTES 

BÁSICOS: SAL, ALHO, CEBOLA, ÓLEO VEGETAL, EMBALAGEM PLÁSTICA, COM 

DIZERES DE ROTULAGEM, CONTENDO INFORMAÇÕES DOS INGREDIENTES, DATA 

DE FABRICAÇÃO, REGISTRO NO MS PRODUTO PRÓPRIO PARA CONSUMO 

HUMANO E EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR.

UNIDADE 645

42

VINAGRE DE ÁLCOOL- GARRAFA DE 500 ML - ISENTO DE IMPUREZAS QUE 

POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO AO CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER 0 

ARMAZENAMENTO. VALIDADE ESPECIFICADA. DEVE TER INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME 0  MINISTÉRIO DA AGRICULTORA.

UNIDADE 420

LOTE 3 -  EXCLUSIVO PARA ME E EPP

iTEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1

ALFACE - DEVEM SER ÍNTEGROS, SADIOS, SEM IMPERFEIÇÕES, LIVRE DE 

IMPUREZAS, SUJIDADES, i 

PARASITAS £ OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUE 0  TORNEM IMPRÓPRIOS PARA 0 

CONSUMO E ESTOQUE,
UNIDADE 100

2

ALHO - DEVEM SER ÍNTEGROS, SADIOS, SEM IMPERFEIÇÕES, UVRE DE 

IMPUREZAS, SUJIDADES, PARASITAS E OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUE 0  TORNEM 

IMPRÓPRIOS PARA 0  CONSUMO E ESTOQUE.

CABEÇA 440

3

BANANA PRATA - EM PENCAS, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORME, COM POLPA FIRME E INTACTA, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, SEM DAMOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM PENCAS INTEGRA, APRESENTANDO GRAU 

DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 0  
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS RARA 0 

CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASÍTOS E LARVAS, DE ACORDO 

COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA.

QUILOGRAMA 475

4

BATATA DOCE - PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO GRANDES OU MÉDIOS, 

UNIFORMES, INTEIROS, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, CASCA USA E COM 

BRILHO, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA.

QUILOGRAMA 25

S

BATATA INGLESA - COMUM ESPECIAL, LAVADA, TAMANHO GRAMOE OU MÉDIO, 

UNIFORME, INTEIRA, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRMES E COM BRILHO,

SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDA À SUPERFÍCIE EXTERNA, 

APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A

QUILOGRAMA 425
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MANIPULAÇÃO, 0  TRANSPORTE E A CONSEk\AÇAO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA 0 CONSUMO. COM AUSÊNCIA D SUJIDADES, PARASÍTOS E 

LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA.

O rvp r-OV'1

6
BETERRABA - DEVEM SER ÍNTEGROS, SADIOS, SEM IMPERFEIÇÕES, UVRE DE 

IMPUREZAS, SUJIDADES, PARASITAS E OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUE 0  TORNEM 

f«PRÓP8IOS PARA 0  CONSUMO E ESTOQUE.

QUILOGRAMA 150

7
CEBOLA BRANCA - NÃO BROTADA» SEM DANOS FISIOLÓGICOS OU MECÂNICOS» 

TAMANHO MÉDIO, UNIFORME» SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRA £ COM 

BRILHO, TURGESCENTES, INTACTAS» FIRMES E BEM DESENVOLVIDOS.

QUILOGRAMA 260

8

CEBOLA ROXA - NÃO BROTADA, SEM DANOS FISIOLÓGICOS OU MECÂNICOS, 

TAMANHO MÉDIO, UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU DEFEiTOS, TENRA E COM 

BRILHO, TURGESCENTES» INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDOS.

QUILOGRAMA 185

9

CENOURA - SEM FOLHAS, PRIMEIRA, TAMANHO MÉDIO, UNIFORME» SEM 

FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRAS» SEM CORPOS ESTRANHOS OU TENROS 

ADERIDA À SUPERFÍCIE EXTERNA» APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL 

QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO» 0  TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 0  CONSUMO. COM 

AUSÊNCIA DE SUJIDADES» PARAS1TOS E LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 

12/78 DA CNNPA.

QUILOGRAMA 225

|

10

CHEIRO VERDE - DEVEM SER ÍNTEGROS, SADIOS, SEM IMPERFEIÇÕES» UVRE DE 

IMPUREZAS» SUJIDADES, PARASITAS E OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUE 0  TORNEM MOLHO 

IMPRÓPRIOS PARA 0  CONSUMO E ESTOÜUE.

225 j

11

CHUCHU - DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÕES UNIFORMES, LIVRES DE j 

MATERIAIS TERROSOS, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO [ QUILOGRAMA 

MANUSEIO E TRANSPORTE. |

20

12

GOIABA - OE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES» SEM 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA» PERFURAÇÕES E CORTES, COM GRAU 

MÉDIO DE MATURAÇÃO DE 70%, TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, 0  TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA 0  CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES» PARASÍTOS E 

LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA

QUILOGRAMA 150

13

JERIMUM - MADURA, TIPO MORANGA, DE TAMANHOS GRANDES, UNIFORMES,

SEM DEFEITOS, TURGESCENTES, INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS» 

UVRE DE TERRA OU CORPOS ESTRANHOS ADERENTES Â SUPERFÍCIE EXTERNA.

QUILOGRAMA 100

14

LARANJA - DEVEM SER ÍNTEGROS, SADIOS» SEM IMPERFEIÇÕES, UVRE DE 

IMPUREZAS, SUJIDADES, PARASITAS E OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUE 0  TORNEM 

IMPRÓPRIOS PARA 0  CONSUMO E ESTOQUE.

QUILOGRAMA 325

!

15

MAÇÃ - FRUTOS DE TAMANHO MÉDIO» NO GRAU MÁXIMO DE EVOLUÇÃO NO 

TAMANHO, AROMA E SABOR DÃ ESPÉCIE» SEM FERIMENTOS» FIRMES, TENRAS E 

COM BRILHO. APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA

SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 0  CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 

PARASÍTOS E LARVAS» DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA.

QUILOGRAMA 175

16

MACAXEIRA - TIPO BRANCA/AMARELA» PRIMEIRA» RAÍZES GRANDES» NO GRAU 

NORMAL DE EVOLUÇÃO NO TAMANHO, SABER E COR PRÓPRIA DA ESPÉCIE, 

UNIFORMES, FRESCAS, COM CASCA, INTEIRAS, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 

MÃO FIBROSA, UVRES DA MAJOR PATO POSSÍVEL DE TERRA E CORPOS 

ESTRANHOS ADERENTE À SUPERFÍCIE EXTERNA E ISENTAS DE UMIDADE.

QUILOGRAMA 125
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17

MAMÃO - COM 80 A 90% DE MATURAÇÃO» FRUTOS DE TAMANHO MÉDIO, COM 

APROXIMADAMENTE 4ÔQS, NO GRAU MÁXIMO DE EVOLUÇÃO NO TAMANHO, 

AROMA E SABOR DA ESPÉCIE, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRMES E COM 

BRILHO LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, APRESENTANDO GRAU DE

MATURAÇÃO TAL OUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO» 0  

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 0 

CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASÍTOS E LARVAS, DE ACORDO 

COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA,

QUILOGRAMA

1

175 |

18

MARACUJÁ - DEVEM SER ÍNTEGROS, SADIOS, SEM IMPERFEIÇÕES» UVRE DE 

IMPUREZAS, SUJIDADES» PARASITAS E OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUE 0  TORNEM 

IMPRÓPRIOS PARA 0  CONSUMO E ESTOQUE.

QUILOGRAMA 362 -

19
PIMENTÃO - DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, SEM LESÕES 

DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES.
QUILOGRAMA

)

14S |

20

TOMATE - ÍNTEGROS, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES» SEM 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES, 

APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL OUE LHE PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, 0  TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA 0  CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES» PARASíTOS E 

LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA.

QUILOGRAMA

1|
225 |

LOTE-

ITEM

. . . . .

1

1 -  AMPLA PARTIC IPAÇÃO

ESPECIFKAÇÂÕ

ALFACE - DEVÊM SER ÍNTEGROS» SADIOS» SEM IMPERFEIÇÕES, UVRE DE 

IMPUREZAS, SUJIDADES» t 

PARASITAS E OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUE 0  TORNEM IMPRÓPRIOS PARA 0 

CONSUMO E ESTOQUE.

UNIDADE QUANTIDADE

UNIDADE 300

2

ALHO - DEVEM SER ÍNTEGROS» SADIOS» SEM IMPERFEIÇÕES, UVRE DE 

IMPUREZAS» SUJIDADES, PARASITAS E OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUE 0  TORNEM 

IMPRÓPRIOS PARA 0  CONSUMO E ESTOQUE.

CABEÇA 1320

3

BANANA PRATA - EM PENCAS, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORME» COM POLPA FIRME E INTACTA» DEVENDO SER BEM

DESENVOLVIDA, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM PENCAS INTEGRA, APRESENTANDO GRAU 

DE MATURAÇÃO TAL OUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 0 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 

CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES» PARASíTOS E LARVAS, DE ACORDO 

COM A RESOLUÇÃO 12/73 DA CNNPA.

QUILOGRAMA 142S

4

BATATA DOCE - PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO GRANDES OU MÉDIOS» 

UNIFORMES» INTEIROS» SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS» CASCA USA E COM 
BRILHO, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA.

QUILOGRAMA 75

5

BATATA INGLESA - COMUM ESPECIAL, LAVADA, TAMANHO GRANDE OU MÉDIO» 

UNIFORME, INTEIRA, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS» FIRMES E COM BRILHO, 

SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDA À SUPERFÍCIE EXTERNA, 

APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO» 0  TRANSPORTE £ A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA 0  CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASíTOS E 

LARVAS» DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA.

QUILOGRAMA 1275

6 ; SETERKA8A - DEVEM SER ÍNTEGROS» SADIOS, SEM IMPERFEIÇÕES, UVRE OE 

IMPUREZAS, SUJIDADES, PARASITAS E OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUE 0  TORNEM

QUILOGRAMA 450
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IMPRÓPRIOS PARA 0  CONSUMO E ESTOQUE.

7

CEBOLA BRANCA - NÃO BROTADA, SEM DANOS HSIOLÔQCOS OU MECAníCOS, 

TAMANHO MÉDIO, UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRA £ COM 

BRILHO, TURGESCENTES, INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDOS.

QUILOGRAMA 780

8

CEBOLA ROM - NÃO BROTADA, SEM DANOS RSiOlÔSÍCOS OU MECÂNICOS, 

TAMANHO MÉDIO, UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRA E COM 

BRILHO, TURGESCENTES, INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDOS.

QUILOGRAMA 555 |

f

9

CENOURA - SEM FOLHAS, PRIMEIRA, TAMANHO MÉDIO, UNIFORME, SEM 

FERIMENTOS OU DEFEÍTOS, TENRAS, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TENROS 

ADERIDA À SUPERFÍCIE EXTERNA, APRESENTANDO 6RAU DE MATURAÇÃO TAL 

QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 0  TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 0  CONSUMO. COM 

AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 

12/78 DA CNNPA.

QUILOGRAMA 67S

10

CHEIRO VERDE - DEVEM SER ÍNTEGROS, SADIOS, SEM IMPERFEIÇÕES, LIVRE DE 

IMPUREZAS, SUJIDADES, PARASITAS E OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUE 0  TORNEM 

IMPRÓPRIOS PARA 0  CONSUMO E ESTOQUE.

MOLHO 675 j
|

11

CHUCHU - DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÕES UNIFORMES, UVRES DE 

MATERIAIS TERROSOS, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE.

QUILOGRAMA 60 j

12

GOIABA - DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, SEM 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES, COM 6RAU 

MÉDIO DE MATURAÇÃO DE 70%, TAL QUE LHE PERMÍTA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, 0  TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA 0  CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 

LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA

QUILOGRAMA 450

13

JERIMUM - MADURA, TIPO MORANGA, DE TAMANHOS GRANDES, UNIFORMES, 

SEM DEFEITOS, TURGESCENTES, INTACTAS, FIRMES E 8EM DESENVOLVIDAS, 

LIVRE DE TERRA OU CORPOS ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE EXTERNA.

QUILOGRAMA 300

14

LARANJA - DEVEM SER ÍNTEGROS, SADIOS, SEM IMPERFEIÇÕES, LIVRE DE 

IMPUREZAS, SUJIDADES, PARASITAS E OUTRAS SUBSTÂNOAS QUE 0  TORNEM 

IMPRÓPRIOS PARA 0  CONSUMO E ESTOQUE.

QUILOGRAMA 975

IS

MAÇÃ - FRUTOS DE TAMANHO MÉDIO, NO GRAU MÁXIMO DE EVOLUÇÃO NO 

TAMANHO, AROMA E SABOR DA ESPÉCIE, SEM FERIMENTOS, FIRMES, TENRAS E 

COM BRILHO. APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇ&O TAL QUE LHE PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 0  TRANSPORTE £ A CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 0  CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 

PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA.

QUILOGRAMA S25

16

MACAXEIRA - TIPO BRANCA/AMARELA, PRIMEIRA, RAÍZES GRANDES, NO GRAU 

NORMAL DE EVOLUÇÃO NO TAMANHO, SABER £ COR PRÓPRIA DA ESPÉCIE, 

UNIFORMES, FRESCAS, COM CASCA, INTEIRAS, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 

NÃO FIBROSA, UVRES DA MAIOR PARTE POSSÍVEL DE TERRA E CORPOS 

ESTRANHOS ADERENTE À SUPERFÍCIE EXTERNA £ ISENTAS DE UMIDADE.

QUILOGRAMA 375

17

MAMÃO - COM 80 A 90% DE MATURAÇÃO, FRUTOS DE TAMANHO MÉDIO, COM 

APROXIMADAMENTE 40QG, NO GRAU MÁXIMO DE EVOLUÇÃO NO TAMANHO, 

AROMA £ SABOR DA ESPÉCIE, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, FfRMES E COM 

BRILHO UVRE DE SUJIOA0E5, PARASITAS E LARVAS, APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO,. 0  

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 0 

CONSUMO. COM AUSÊNCIA OE SUJIDADES, PARASITOS £ LARVAS, DE ACORDO

QUILOGRAMA 525
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18

MARACUJÁ - DEVEM SER ÍNTEGROS» SADÎOS, SEM IMPERFEIÇÕES» UVRE OE 

IMPUREZAS, SUJIDADES» PARASITAS 1 OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUÊ 0  TORNEM 

IMPRÓPRIOS PARA O CONSUMO E ESTOQUE

QUILOGRAMA 1088

13
PIMENTÃO - DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, SEM LESÕES 

DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES £ CORTES.
QUILOGRAMA 435

20

TOMATE - ÍNTEGROS, DE PRIMEIRA, TAMANHO £ COLORAÇÃO UNIFORMES, SEM 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES, 

APRESENTANDO GRAU D£ MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMÍTA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, 0  TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA 0  CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASiTOS E 

LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA.

QUILOGRAMA 875

LOTE 5 -  EXCLUSIVO PARA ME E EPP

ESPECIFICAÇÃO UNíDADE QUANT!DADE~|

BISCOITO - PÕFÜLÁ^PÕ^ÕarÊMBALÃGEM PLâSTÍCA0E4Õ0gTEMBALAGEM 

PRIMARIA EM SACO DE POUPROPILENO INVIOLADOS. CONSTITUIÇ&O MÍNSM: |

, FARINHA DE TRIGO, AÇUCAR, ÁMIDO, GORDURA VEGETAL, SORO DE LEITE, SAL, í
1 __ <-  ̂ UNfOÂOc

LECITINA OE SOJA, AROMA NATURAL DE LEITE E GLÚTEN. COM TEXTURA LEVE, {

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, VAUDADE MÍNIMA OE 90 DIAS DO j

| RECEBIMENTO. j
1

2

BISCOITO COM RECHEIO DOCE SABOR GOIABA, ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA DE 25 ASOG.FARfNHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 

FERRO E ÁCIDO FÓLSCO, RECHEIO DE GOIABA (38%) [{POLPA DE GOIABA, 

AÇÚCAR, ACIDULANTES: ÁCIDO FOSFÓRICO (INS 33S) E ÁOD0 CÍTRICO (INS 330), 

UMECTANTE: GLICERINA (INS 422J E EMUlSiRCANTE: PECTINA (INS 440JL FIBRA 

DE AVEIA E CORANTES NATURAIS: COCHONILHA {INS 120} E CARAMELO IV  {WS 

ISODjJ, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, AMIDO, AÇÚCAR INVERTIDO, FOSFATO 

TRICÁLCICO, SAL, AROMATIZANTE, VITAMINAS: B l, 82, NIACINA, 86 E A, 

EMULSIFICANTE: LECITINA DE SOJA {INS 322), FERMENTOS QUÍMICOS: 

PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO (WS450IJ, BICARBONATO DE SÓDIO {INS 50011}, 

BICARBONATO DE AMÓNIO fWS 50311) E CONSERVADOR: PRÜPSONATG DE 

CÁLCIO {INS 282).

UNIDADE 6250

3
BISCOITO DOCE RECHEADO PACOTE COM 566 NOS SABORES: CHOCOLATE, 

FLORESTA NEGRA» FLOCOS, E MORANGO.
UNIDADE 2250

4

BISCOITO DOCE TIPO MARIA - CAIXA COM 20 PACOTES DE 400 GRAMAS - COR, 

CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS EMBALADO EM PACOTE PLÁSTICO RESISTENTE 

ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO, LACRADA E ROTULADA, Â 

EMBALAGEM DEVE CONTER A VAUDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES A 01 ANO, 

COM OS REGISTROS OBRIGATÓRIOS DO MINISTÉRIO COMPETENTE.

CAiXA 49

5

BISCOITO DOCE TfPO MARIA SABOR CHOCOLATE - CAIXA COM 20 PACOTES DE 

400 GRAMAS - COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS EMBALADO EM PACOTE 

PLÁSTICO RESISTENTE ACONDICIONAI» EM CAIXA DE PAPELÃO» LACRADA £ 

ROTULADA, A EMBALAGEM DEVE CONTER A VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 

MESES A 01 AMO, COM QS REGISTROS OBRIGATÓRIOS DO MINISTÉRIO 

COMPETENTE,

CAIXA 31

6
BISCOITO RECHEADO SAtGAOO - PACOTE COM 1126 CONTENDO 4 UNIDADES DE 

286 CADA - NOS SABORES: VARIADOS. FEITO COM FARINHA DE TOGO 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓUC0, GORDURA VEGETAL HfDROSEMABÃ,

PACOTE 4500
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AM tOO, SORO DE LEITE EM PÓ, MALTODEXTRINA, AÇÚCAR, AÇÚCAR INVERTIDO,

SAL, CONDIMENTO PREPARADO SABOR TOMATE {SAL, AMIDO, 

MALTQDEXTftfNA, ÓLEO VEGETAL, fALHG, TOMATE, CEBOtA, QRÊ6ANO E 

MANJERICÃO {ALIMENTOS TRATADOS POR PROCESSO DE «RAOIAÇÃOJ, AÇÓCAR 

REALÇADOS DE SABOR 6LÍJTAMAT0 MONOSSÔDICO, ANTIUMECTANTES: 

DIÓXIDO DE SiUCO E FOSFATO TRICÁLC1CQ, AROMATI2ANTE E CORANTE 

NATURAL URUCUM}, CÁLCIO, VITAMINAS: NIACiMA (VíTAMiNA 83), 

RiBOFLAVIMA {VITAMINA 82), T1AMINA {VITAMINA B lj, AROMATIZAMTE, 

FERMENTOS QUÍMICOS: FOSFATO MONOCÂLCiCO, BICARBONATO DE SÓDIO E 

BICARBONATO DE AMÓNIO E EMULSJF1CANTE LECITINA DE SOJA. CONTÉM 

DERIVADOS OE TRIGO E LEITE, CONTÉM GLÚTEN.

i

7

BISCOITO SALGADO PCT D£ 400G a  C/ 20 PACOTES - BOLACHA ÍNTEGRA 

(UNIDADES NÃO QUEBRADAS) TIRO PEQUENA E QUADRICULAR, CROCANTE, 

SABOR CARACTERÍSTICO, NÃO DEVE TER SABOR AMASSO E NEM SER MOLE. A 

UMIDADE DEVE SER OBEDECIDA CONFORME LEGISLAÇÃO APROPRIADA. 

EMBALAGENS PLÁSTICAS, TRANSPARENTES, RESISTENTES, VALIDADE MÍNIMA DE 

180 DIAS A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO. DEVE TER INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME 0  MINISTÉRIO,

CAIXA 48
j

8

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER - CAIXA COM 20 PACOTES DE 400 

GRAMAS - COMPOSIÇÃO BÁSICA FARINHA DE TRIGO, GORDURA VEGETAL 

HiDROGENADA, ÁGUA, AÇÚCAR, AMIDO DE MILHO, ASPECTO, COR, CHEIRO E 

SABOR PRÓPRIOS EMBALADO EM PCX PLÁSTICO RESISTENTE ACONDICIONADO 

EM CAIXA DE PAPELÃO, LACRADA E ROTULADA, A EMBALAGEM DEVE CONTER A 

VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES A 01 ANO, COM OS REGISTROS 

OBRIGATÓRIOS DO MINISTÉRIO COMPETENTE.

CAIXA 424

3

BISCOITO TIPO ROSQUINHA SABOR COCO - EMBALAGEM APROXIMADA 400 

GRAMAS, ÍNTEGROS E RESISTENTES, ACONDICIONADOS EM CAIXAS LIMPAS,

ÍNTEGRAS E RESISTENTES, A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 

NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO, DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 {SEIS} MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

UNIDADE 3000

10

BISCOITO TIPO WAFER 1206 - SABORES CHOCOLATE, MORANGO, ABACAXI, 

LIMÃO. INGREDIENTES: AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, FARINHA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM FERRO Ê ÁCIDO FÓUCO, AMIDO, ÓtEG DE MILHO, {G,®X|, 

SAL, ESTASiLIZANTE: LECETSNÃ OE SOÍA fíNS 322), AROMATiZANTES, CORANTE 

NATURAL: COCHONILHA (IMS 120), FERMENTO QUÍMICO: BICARBONATO DE 

SÓDIO (INS 50011} E ACtDULANTE: ÁCIDO CÍTRICO fSNS 330).

PACOTE 2500

11

BISCOITO WAffER COM CÜSERTURA RECHEADO 206 - C08E8TUSÃ DE 

CHOCOLATE, FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓUCO 

ÍVITAMINA83J, AÇÚCARES, GORDURA VEGETAL INTERESTIFICAOA, SAL 

REFINADO, FERMENTOS QUÍMICOS: BICARBONATO DE AMÓNIO {INS503IS1, 

BICARBONATO DE SÓDIO {INS5001J E PiROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO (ÍNS450I), 

ESTASILIZANTE LECITINA DE SOJA {INS322J E AROMA NATURAL DE CHOCOLATE, 

CONTÉM SOJA, CACAU E LEITE. CONTÉM GLÚTEN.

UNIDADE 1750

12

BISCOITOS RECHEADOS 506 - FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 

ÁCIDO FÓUCO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, CACAU EM PÓ, AÇÚCAR 

INVERTIDO, AMIDO, SAL, FERMENTOS QUÍMICOS BICARBONATO OE SÓDIO, 

BICARBONATO DE AMÓNIO E PiROFOSFATO ÁCIDO OE SÓDIO. CONTÊM GLÚTEN. 

PACOTE OE 50 GRAMAS COM 06 UNIDADES.

PACOTE

:

2500
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iTE V  ESPECIflCAÇÃO UNiDADE QUANTiDADE

; S!SCo ito  - p o p u la r tip o  doce, embalagem p lástica  de 4006, embalagem"! ’

1 PRIMARIA EM SACO DE POUPROPSLENO ÍNVIOlADOS. CONSTITUIÇÃO MÍNIM: ;

A FARINHA DE TRIGO, AÇUCAR, ÁMIDO, GORDURA VEGETAL, SORO DE L£iTE( SAL, í |

LECITINA D£ SOJA, AROMA NATURAL DE LEITE E GLÚTEN. COM TEXTURA LEVE, f

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚOE. VAUOADE MÍNIMA OE 50 DIAS PO 1 I

RECEBIMENTO. j ]
I j i

2

8ISCOÍTO COM RECHSO DOCE SABOR GOIABA, ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA DE 25 A3QG.FARÍNHA OE TRIGO ENRIQUECIDA COM 

FERRO £ ÁCIDO FÓUCO, RECHEIO DE GOIABA {38%} {{POLPA DE GOIABA, 

AÇÚCAR, ACIOULANTES: ÁCIDO FOSFÓRICO {INS 338) E ÁCIDO CÍTRICO (INS 330), 

UMECTANTE: GUQERINA {INS 422) E EMULSFICAMTE: PECTÍNA (INS 440)}» FI8RA 

DE AVEIA £ CORANTES NATURAIS: COCHONSLHA {INS 120) £ CARAMELO IV {IMS 

1500)1, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAI, AMIDO, AÇÚCAR INVERTIDO, FOSFATO 

TRICÁLC1CO, SAL, AROMATIZANTE, VITAMINAS: 81, 82, NIACiNA, 86 E A, 

EMÜLSIfICANTE: LECITINA DE SOJA (INS 322), FERMENTOS QUÍMICOS: 

PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO (INS 4501), BICARBONATO DE SÓDIO {INS 50011), 

BICARBONATO DE AMÓNIO (INS 50311} E CONSERVADOR: PROPIONATO OE 

CÁLCIO fWS 282).

UNIDADE 18750

ii

3
BISCOITO DOGE RECHEADO PACOTE COM 566 NOS SABORES: CHOCOLATE, 

FLORESTA NEGRA, FLOCOS, E MORANGO.
UNIDADE 6750

4

BISCOITO DOCE TiPO MARIA - CAIXA COM 20 PACOTES OE 400 GRAMAS - COR, 

CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS EMBALADO EM PACOTE PLÁSTICO RESISTENTE 

ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO, LACRADA E ROTULADA, A 

EMBALAGEM DEVE CONTER A VALIDADE OE MO MÍNIMO 06 MESES A 01 ANO, 

COM OS REGISTROS OBRIGATÓRIOS 00 MINISTÉRIO COMPETENTE.

CAIXA 150

S

BISCOITO DOCE TIPO MARIA SABOR CHOCOLATE - CAÍXA COM 20 PACOTES DE 

400 GRAMAS - COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS EMBALADO EM PACOTE 

PLÁSTICO RESISTENTE ACONDICIONADO EM CAIXA D£ PAPELÃO, LACRADA £ 

ROTULADA, A EMBALAGEM DEVE CONTER Â VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 

MESES A 01 ANO, COM OS REGISTROS 08RIGATÓRI0S DO MINISTÉRIO 

COMPETENTE.

CAIXA 96

6

BISCOITO RECHEADO SALGADO - PACOTE COM 1126 CONTENDO 4 UNIDADES DE 

286 CADA - NOS SABORES: VARIADOS. FEITO COM FARINHA DE TRIGO 

ENRIQUEODA COM FERRO E ÁCIDO FÓUCO, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, 

AMIDO, SORO DE LEITE EM PÓ, MALTODEXTRfNA, AÇÚCAR, AÇÚCAR INVERTIDO, 

SAL, CONDIMENTO PREPARADO SABOR TOMATE {SAL, AMIDO, 

MALTQDEXTWNA, ÓLEO VEGETAL, [ALHO, TOMATE, CEBOLA, ORÉGANO E 

MANJERICÃO íALIMENTOS TRATADOS POR PROCESSO DE IRRADIAÇÃO), AÇÚCAR 

REALÇAOOR OE SABOR GLUTAMATO MONOSSÓDICO, ANTIUMECTANTES: 

DIÓX1DO DE SÍUCO E FOSFATO TilCÁLCICO, MOMÃTIZAWTE E CORANTE 

NATURAL URUCOM}, CÁLCIO, VITAMINAS: NIACINA {VITAMINA B3), 

RI80FLAVINA (VfTAMINA 82), TIAMINA {VITAMINA 81), AROMATIZANTE, 

FERMENTOS QUÍMICOS: FOSFATO MONOCÁLCiCO, BICARBONATO DE SÓOIO E 

BICARBONATO DE AMÓNIO E EMULSIffCANTE LECITINA DE SOJA. CONTÉM 

DERIVADOS DE TRIGO E LEITE. CONTÉM GLÚTEN.

PACOTE 13500

7
BISCOITO SALGADO PCT DE 4006 CX C/  20 PACOTES - BOLACHA ÍNTEGRA 

(UNIDADES NÃO QUEBRADAS) TIPO PEQUENA E QUADRICULAR, CROCANTE, 

SABOR CARACTERÍSTICO, NÃO DEVE TER SABOR AMARGO E NEM SER MOLE, A

CAIXA 147

C:
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UMIDADE BEVE SER Q8EOEOOA CONFORME LEGISLAÇÃO APROPRIADA, 

EMBALAGENS PLÁSTICAS, TRANSPARENTES, RESISTENTES, VAUDADE MÍNIMA DE 

ISO DIAS A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO. DEVE TER INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME 0 MINISTÉRIO,

■'<'ÍS/tO Tfí

8

BISCOITO SAISADG TIPO CREAM CRAOCER - CAIXA COM 20 PACOTES 0£ 400 

GRAMAS - COMPOSIÇÃO BÁSICA FARINHA DE TRI60, GORDURA VEGETAL 

HIDROGENADA, ÁGUA» AÇÚCAR, AMIDO ÜE MfLBG, ASPECTO, COR, CHEIRO E 

SABOR PRÓPRIOS EMBALADO EM PCT PLÁSTICO RESISTENTE ACONDICIONADO

EM CAIXA DE PAPELÃO, LACRADA E ROTULADA, A EMBALAGEM DEVE CONTER A 

VAUDADE OE NO MÍNIMO 06 MESES A 01 ANO, COM OS REGISTROS 

OBRIGATÓRIOS DO MINISTÉRIO COMPETENTE.

CAIXA 1275

9

BISCOITO TIPO ROSQUINHA SABOR COCO - EMBALAGEM APROXIMADA 400 

GRAMAS, ÍNTEGROS E RESISTENTES, ACONDICIONADOS EM CAIXAS LIMPAS, 

ÍNTEGRAS E RESISTENTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 

NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVERÁ APRESENTAR VAUDADE 

MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA OE ENTREGA.

UNIDADE
1

3000

10

BISCOITO TIPO WAFER 120G - SABORES CHOCOLATE, MORANGO, ABACAXI, 

LIMÃO. INGREDIENTES: AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, FARINHA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCÍDO FÓLICO, AMIDO, ÓLEO DE MILHO» (0,09%}, 

SAL, ESTABiUZANTE; LECETINA DE SOJA flNS 322}, AROMATIZANTES, CORANTE 

NATURAL: COCHONiLHA (INS 120}» FERMENTO OUÍMICO: BICARBONATO DE 

SÓDIO (INS 50011} £ AQDUIANTE: ÁCiDO CÍTRICO {IMS 330},

PACOTE 7500

11

BISCOITO WAFFER COM COBERTURA RECHEADO 206 - COBERTURA DE 

CHOCOLATE, FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO 

fVITAMINÂBf}, AÇÚCARES, GORDURA VEGETAL INTERESTfFlCÂDÃ, SAL 

REFINADO, FERMENTOS QUÍMICOS: BICARBONATO OE AMÓNIO (INS503II), 

BICARBONATO DE SÓDIO IINS500I) E PiROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO flNS450l}, 

ESTABIUZANTE LECITINA DE SOJA f!NS322} E AROMA NATURAL DE CHOCOLATE, 

CONTÉM SOJA, CACAU E LEITE. CONTÉM GLÚTEN.

UNIDADE 5250

1 12

|

1

BISCOITOS RECHEADOS 50G - FARINHA DE TRíSO ENRIQUECIDA COM FERRO E 

ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR» GORDURA VEGETAL, CACAU EM PÓ, AÇÚCAR 

INVERTIDO, AMIDO» SAL, FERMENTOS QUÍMICOS BICARBONATO DE SÓDIO, 

BICARBONATO DE AMÓNIO E PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO, CONTÉM GLÚTEN. 

PACOTE DE 50 GRAMAS COM 06 UNIDADES,

PACOTE 7500

LOTE 7 -  EXCLUSIVO PARA ME E EPP

iTE.V ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1

BALA DE GOMA TIPO jÜiOBA - PACOTE COM 1KG. INGREDIENTES: AÇÚCAR, 

XAROPE DE GLUCOSE, AMIDO DE MILHO MODIFICADO, AROMATIZANTES, 

CORANTES ARTIFICIAIS AMARELO TARTRAZSNA, AMARELO CREPÚSCULO» 

VERMELHO ERITiOSWA, VERMELHO ALURA, AZUL BRILHANTE E ACIDULÂNTE 

ÁCIDO CÍTMC0.NÃO CONTÉM GLÚTEN,

PACOTE 125

2

BALA SABOR FRAMBOESA - PACOTE 7006 - INGREDIENTES; AÇÚCAR, XAROPE DE 

GLICOSE» GORDURA VEGETAL HiOROGENADA, AQDUIANTE ÁODO LÁTICO» 

ESTABILI2ANTES: LECITINA E MONOESTEARÀTO OE SUCERiNÃ» CORANTES: 

VERMELHO 40 (E129) E AZUL BRILHANTE (E 133}, AROMATIZANTE.NÃO CONTÉM 

GLÚTEN,

PACOTE 300

3 BALA SABOR IOR6UTE - PACOTE 70X3. INGREDIENTES: AÇÚCAR, XAROPE OE 

GUCOSE, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, AODULANTE: ÁQDO LÁTICO,

PACOTE 300



PREFEITURA 0 O

»  CRATO r
EMULSIHCANTES: MONOESTEARATO DE GLICERINA E LECITINA DE SOJA, 

CORANTES: VERMELHO 40 {E12S| E AZUL BRILHANTE 
AKOMATIZAMTE.NÃQ CONTÉM 6LÛTËN.

BOLINHO COM RECHEIO - EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE NO MÍNIMO 406, 

DIVERSOS SABORES; BAUNILHA COM RECHEIO SABOR CHOCOLATE, BAUNILHA 
COM GOTAS OE CHOCOLATE» CHOCOLATE COM CHOCOLATE. FARINHA DE TRIGO 
FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO {VITAMINA S9|, AÇÚCAR, GORDURA 

VEGETAL, OVO EM PÓ INTEGRAL, AÇÚCAR INVERTIDO, XAROPE OE GLICOSE, 

AMIDO DÊ MILHO, UMECTANTE SOR8ITOL, EMÜLSIFICANTE MONO € 

OIGL1CERSDEOS DE ÁCiOOS GRAXOS COM PROPiLENO GUCOL, ESTA8IUZANTE 
LECITINA DE SOIA, FERMENTOS QUÍMICOS BICARBONATO OE SÓDfO, 

PIROFOSFATO ÁCIDO OE SÓDIO E FOSFATO MQNOCÁLCICO, SAL REFINADO, 

AROMATIZANTE, ESTABIUZANTE GOMA XANTANA, CONSERVANTES SORBATO DE 

POTÁSSIO E PROPIGNATO D l CÁLCIO. RECHEIO: ÁGUA, AÇÚCAR, XAROPE DE 

GLICOSE, AÇÚCAR INVERTIDO, SORO DE LEITE EM PÓ, CACAU EM PÓ, GORDURA 

VEGETAL, AMIDO MODIFICADO, EMÜLSIFICANTE LECITINA DE SOJA, 

CONSERVANTE SORBATO OE POTÁSSIO, REGULADOR DE AODEZGTRATO DE 
SÓDIO, AROMATIZANTE E ESPESSANTE GOMA JATAÍ.

UNIDADE 7500

BOMBOM DE CHOCOLATE PACOTE OE 1 KG -  TIPO BOMBOM DE 21,56. 

INGREDIENTES: AÇÚCAR, GORDURAS VEGETAL, FARINHA OE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, MASSA DE CACAU, MANTEIGA DÊ 

CACAU, CASTANHA OE CAIU, SORO OE LEITE EM PÓ, FARINHA DE SOJA 

INTEGRAL, LEITE EM PÓ DESNATADO, GORDURA DE MANTEIGA DESIDRATADA, 

SAL, ÓLEO DE SOiA, CACAU EM PÓ, EXTRATO OE MALTE, EMULSIHCANTES: 
LECITINA OE SOiA E P0U6UCERGL POURIC1NOLEATO, FERMENTO QUÍMICO 

BICARBONATO DE SÓDIO E AROMATIZANTE. PODE CONTER TRAÇOS OE AVELÃ, 
AMÊNDOA E OVO. CONTÉM GLÚTEN.

PACOTE 275

BOMBOM DE CHOCOLATE BRANCO PACOTE DE 1 KG - TIPO BOMBOM DE 21,5G. 
INGREDIENTES-AÇÚCAR, GORDURAS VEGETAL, MANTEIGA DE CACAU» LEITE EM 

PÓ INTEGRAL, FARINHA DÊ TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIOO FÓUCO, 
SORO OE LEITE EM PÓ, CACAU EM PÓ, FLOCOS DE ARROZ, LEITE EM PÓ 

DESNATADO, FARINHA DE SOJA INTEGRAL, AMENDOIM, EXTRATO DE MALTE, 

SAL, MASSA DE CACAU, CASTANHA DE CAJU, ÓLEO OE SOJA, GORDURA OE 
MANTEIGA DESIDRATADA» EMULSIFICANTES: LECITINA DE SOJA E POUGUCEROL 

POLiilClNOLEATO, AROMATIZANTE E FERMENTO QUÍMICO BICARBONATO OE 
SÓDIO CONTÉM GLÚTEN,

PACOTE 200

DOCE DE LESTE PASTOSO - POTE « 0 6  INGREDIENTES: LEITE» AÇÚCAR, AMIDO DE 
MILHO, 1 CONSERVADOR SORBATO DE POTÁSSIO» «CARBONATO DE SORO E 
ENZIMA LACTASE. NÃO CONTÉM 1 GLÚTEN.

POTE

DOCE TIPO MARIOLA - FARDO COM 60 PACOTES COM 20 UNIDADES 
EMBALADAS INWViOUALMEMTE. SABOR: GOIABA OU BANANA. EMBALAGENS 
SEM UMIDADE, COM TEXTURA PASTOSA E NÃO AÇUCARADA, TENDO SABOR 
CARACTERÍSTICO OA FRUTA. LIVRE DE IMPUREZAS OU MICROORGANISMO QUE 
POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER 
O ARMAZENAMENTO, VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME 

O MINISTÉRIO.

145

GRANULADO - CHOCOLATE 500G- INGREDIENTES: AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL 
HiDROGENADA, CACAU EM PÓ, GLUCOSE DE MILHO» f ASINHA DE SOJA, SAL E 
EMÜLSIFICANTE LECITINA DE SOJA. COMPOSIÇÃO: EMÜLSIFICANTE LECITINA DE 

SOIA. NÃO CONTÉM GLÚTEN.

UNIDADE 42

10 PIRULITO SABOR CEREJA, PACOTE COM 7006 PACOTE 300
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RAPADURA - EMBALAGEM OE 1 QUILO, PESO APROXIMADO DAS UNIDADES DE 

40 GRAMAS. ACONDICIONADO EM SACO TRANSPARENTE, ATÓX1CO, 

RESISTENTE» FECHADO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO» PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, DATA DÊ VAUDADE, QUANTIDADE DO PROOUTO. O 

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VAUDADE MÍNIMA DE 06 {SEIS) MESES Á 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

QUILOGRAMA 12

SALGADINHO DE TRIGO - EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE NO MÍNIMO 25G, NOS 

SABORES: QUEIJO, CHURRASCO, CEBOLA, E PIZZA. FEITO COMFARINHA DE 

TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓUCO, SAL REFINADO, ÓLEO 
VEGETAL E AROMA NATURAL DE ACORDO COM O SABOR.

UNIDADE 6250

SEQUILHO DE GOMA -  EMBALAGEM DE 250 GRAMAS. PRODUTO A BASE DE 

AMSDO DE MILHO, OVOS, AÇÚCAR, FERMENTO, MARGARINA. SERÃO 

REJEITADOS SEQUILHOS, QUEIMADOS E DE CARACTERES 0R6AN0LÉPTIC0S 

ANORMAIS, MÃO PODENDO APRESENTAR EXCESSO DE DUREZA E NEM SE 

APRESENTAR QUEBRADIÇO. O PRODUTO E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR 

DE ACORDO COM A NTA 48 (NORMAS TÉCNICAS PARA SEQUILHOS -  DECRETO 

12.486 DE 20/10/78} O PRODUTO DEVE ESTAR CONDICIONADO EM SACO PP 
PRIMARIA PLÁSTICA, ATÓXiCA, RESISTENTE, LACRADA CONTENDO 

INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO. VAUDADE DE 90 DIAS.

QUILOGRAMA 500

LOTE 8 -  AMPLA PARTICIPAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO-  ~ UNIDADE QUANTIDADE

1

BALA DE GOMA TIPO JUJUBA - PACOTE COM 1K6. INGREDIENTES: AÇÚCAR, 
XAROPE DE GLUCOSE, AMIDO DE MILHO MODIFICADO, AROMATIZANTES, 
CORANTES ARTIFICIAIS AMARELO TARTRAZINÂ, AMARELO CREPÚSCULO, 
VERMELHO ERITROSINA, VERMELHO ALURA, AZUL BRILHANTE E AC1DULANTE 
ÁCIDO CfTRICO.NÃO CONTÉM GLÚTEN.

PACOTE 375

2

BALA SABOR FRAMBOESA - PACOTE 7006 - INGREDIENTES: AÇÚCAR, XAROPE D£ 

GUCOSE, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, AGDULANTE ÂCIDO LÁTICO, 

ESTAB1UZANTES: LECITINA E MONOESTEARATO DE GLICERINA, CORANTES:

VERMELHO 40 {£129} E AZUL 8RILHANTE ( i 133}, AROMATIZANTE.MâO CONTÉM 
GLÚTEN.

PACOTE 900

3

BAIA SABOR I0R6UTE - PACOTE 7006. INGREDIENTES: AÇÚCAR, XAROPE DE 
GLICOSE, GORDURA VEGETAL HIDR06ENADA, ÂOBUtAMTE: ÂCIDO LÁTtCO, 

EMULSIFICANTES: MONOESTEÂRÂTO DE GLICERINA E LECITINA DE SOJA, 
CORANTES: VERMELHO 40 (E129) E AZUL BRILHANTE (E133), 
AROMAT12ANTE.NÃO CONTÉM GLÚTEN.

PACOTE 900

4

BOUNHO COM RECHEIO - EM EM BACIEM  PLÁSTICA DE NO MÍNIMO 406, 

DIVERSOS SABORES: BAUNILHA COM RECHEIO SABOR CHOCOLATE, BAUNILHA 

COM GOTAS DE CHOCOLATE, CHOCOLATE COM CHOCOLATE. FARINHA DE TRIGO 
FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓUCO (VITAMINA B9), AÇÚCAR, GORDURA 
VEGETAL, OVO EM PÓ INTEGRAL, AÇÚCAR INVERTIDO, XAROPE DE GLICOSE, 
AMIDO DE MILHO, UMECTANTE SORBITOL, EMULSIFICANTE MONO E 
DIGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS GRAXOS COM PROPILENO GUCOL, ESTA8WZANTE 
LECITINA DE SOÍA, FERMENTOS QUÍMICOS BICARBONATO DE SÓDIO, 

PiROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO £ FOSFATO MONOCÁLCICO, SAL REFINADO, 
AROMATIZANTE, ESTAifUZANTE GOMA XANTANA, CONSERVANTES SOR8ATO DE 
POTÁSSIO E PROPIONATO DE CÁLCIO. RECHEIO: ÂGUA, AÇÚCAR, XAROPE DE 

GUCOSE, AÇÚCAR INVERTIDO, SORO DE LEITE EM PÓ, CACAU EM PÓ, GORDURA 
VEGETAL, AMIDO MODIFICADO, EMUISIFIOWTE LECITINA DE SOÍA,

UNIDADE 22500
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CONSERVANTE SOR8ATO DE POTÁSSIO, RE6ULAD0R DE ACIOEZOTRATO DE 

SÓDIO, AROMATIZANTE E ESPE5SANTE GOMA JATAÍ.
r

5

BOMBOM OE CHOCOLATE PACOTE DE 1 KG -  TIPO BOMBOM D£ 21,56. 

INGREDIENTES: AÇÚCAR, GORDURAS VEGETAI, FÂRiNHA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÂCIDO FÓUCO, MASSA DE CACAU, MANTEIGA DE 

CACAU, CASTANHA DE CAJU» SORO DE LEITE EM PÓ, FARINHA DE SOJA 

INTEGRAL, LEITE EM PÓ DESNATADO, GORDURA OE MANTEIGA DESIDRATADA» 
SAL» ÓLEO DE SOM, CACAU EM PÓ, EXTRATO DE MALTE, EMULSIFICANTES: 

LECITINA OE SOJA E POLIGUCEROL POURiCINOLIATO, FERMENTO QUÍMICO 

BICARBONATO DE SÓDIO E AROMATIZANTE. PODE CONTER TRAÇOS DE AVELÃ, 

AMÊNDOA E OVO. CONTÉM GLÚTEN.

PACOTE 825

|

s

BOMBOM OE CHOCOLATE BRANCO PACOTE DE 1 KG - TIPO BOMBOM DE 21,56. 
iNGREDi£NTES:AÇÚCAR, GORDURAS VEGETAL, MANTEIGA DE CACAU» LEITE EM 

PÓ INTEGRAL, FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓUCO, 

SORO DE LEITE EM PÓ, CACAU EM PÓ, FLOCOS DE ARROZ, LEITE EM PÓ 
DESNATADO» FARINHA DE SOJA INTEGRAL» AMENDOIM, EXTRATO DE MALTE» 

SAL, MASSA DE CACAU, CASTANHA DE CAIU» ÓIEO DE SOJA, GORDURA DE 

MANTEIGA DESIDRATADA, EMULSIFICANTES: LECITINA DE SOÍA E POLIGUCEROL 

POURIQNOLEATO, AROMATIZANTE E FERMENTO QUÍMICO BICARBONATO DE 
SÓDIO CONTÉM GLÚTEN.

PACOTE

|
600 !

|

?
DOCE DE LEITE PASTOSO - POTE 4006 INGREDIENTES: LEITE, AÇÚCAR» AMIDO DE 
MILHO, 1 CONSERVADOR SGRBATO DE POTÁSSIO» BICARBONATO DE SORO E 

ENZIMA IACTASE. NÃO CONTÉM i GLÚTEN.

POTE 825 j

t

8

DOCE TIPO MARIOLA - FARDO COM 60 PACOTES COM 20 UNIDADES 

EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. SABOR: GOIABA OU BANANA. EMBALAGENS 

SEM UMIDADE, COM TEXTURA PASTOSA E NÃO AÇUCARADA, TENDO SABOR 

CARACTERÍSTICO DA FRUTA. LIVRE DE IMPUREZAS OU MICROORGANISMO QUE 

POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER 
O ARMAZENAMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME 
O MINISTÉRIO.

FARGO 435

§

GRANULADO - CHOCOLATE 50G6- INGREDIENTES: AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL 

HIDROGENADA, CACAU EM PÓ, GLUCOSE DE MILHO, FARINHA DE SOJA, SAL £ 

EMULSSRCANTE LECITINA DE SOJA. COMPOSIÇÃO: EMULSIFICANTE LECITINA DE 
SOJA. NÃO CONTÉM GLÚTEN.

UNIDADE 128

1 10 PIRULITO SABOR CEREJA, PACOTE COM 7006 PACOTE 900

11

RAPADURA - EMBALAGEM DE 1 QUILO, PESO APROXIMADO DAS UNIDADES DE 
40 S RAMAS. ACONDICIONADO EM SACO TRANSPARENTE, ATÓXICO, 

RESISTENTE, FECHADO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 

NÚMERO DE LOTE» DATA DÊ VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. 0  
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 {SEIS) MESES A 

PARTIR OA DATA OE ENTREGA.

QUILOGRAMA 38

12
SALGADINHO DE TRIGO - EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE NO MÍNIMO 256, NOS 
SABORES: QUEUQ, CHURRASCO, CEBOLA, E PIZZA. FEITO COMFARfNHA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓUCO, SAL REFINADO, ÓLEO 
VEGETAL E AROMA NATURAL DE ACORDO COM O SABOR.

UNIDADE 18750

13
SEQUILHO DE GOMA -  EMBALAGEM DE 250 GRAMAS. PRODUTO A BASE DE 
AMIDO DE MILHO, OVOS, AÇÚCAR, FERMENTO, MARGARINA. SERÃO 

REJEITADOS SEQUiLHOS» QUEIMADOS E DE CARACTERES ORGANOLÉPTICOS 

ANORMAIS, NÃO PODENDO APRESENTAR EXCESSO DE DUREZA E NEM SE

QUILOGRAMA 1500
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APRESENTAR QUEBRADIÇO. 0  PRODUTO E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR 

DE ACORDO COM A NTÂ 48 {NORMAS TÉCNICAS PARA SEQUILHOS -  DECRETO ' 

12.486 DE 20/10/78} 0  PRODUTO DEVE ESTAR CONDICIONADO EM SACO PP 

PRIMARIA PLÁSTICA, ATÓXICA, RESISTENTE, LACRADA CONTENDO 
INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO. VAUDADE OE 90 DIAS.

LOTE! 

:te v

1

í~  EXCLUSIVO ME EEPP

ESPECIFICAÇÃO _ .........................................

CARNE BOVINA EMBALAGEM DE 1KG - CARNE BOVINA PARA BIFE, COLCHÃO 

MOLE OU CHÃO DE DENTRO, DEVE APRESENTAR CARACTERÍSTICAS 

ORGANOLÉPTICAS PRÓPRIAS, CONTENDO 0  MÍNIMO DE GORDURA OU PELES 

VISÍVEIS. ACONDICIONADO EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES

HERMETICAMENTE FECHADOS E RESISTENTES {SEM FUNGOS) OBEDECENDO 0  : 
PRAZO DE VAUDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO FEDERAL COMPETENTE. DEVE 

CONTER AS INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS APROPRIADAS.

UNiDADE

QUILOGRAMA

QUANTIDADE

2365

2

CARNE DE CHARQUE BOVINA DIANTEIRA EM CUBOS - PACOTE DE 1KS {NO 
MÁXIMO 15% DE GORDURA), EMBALADA EM SACO PLÁSTICO VÁCUO 

TRANSPARENTE E ATÓXiCO, UMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA 

A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ 0  MOMENTO DO CONSUMO, 

ACONDICIONADO EM CAIXAS LACRADAS. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE, DATA DE VAUDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO 

NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. 

0 PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VAUDADE MÍNIMA DE 20 {VINTE} [DIAS A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIOADE REQUISITANTE.

QUILOGRAMA 390

3

a m e  de so l pct de i  m  - p e ç a  sa d ia , com boa quantidade de c a r n e  e 
POUCA QUANTIDADE DE GORDURA OU NERVOS. SABOR E AROMA 

CARACTERÍSTICO. NÃO DEVE TER GOSTO DE RANÇO, MANCHAS OU COLORAÇÃO 
DIFERENTE. A EMBALAGEM DEVE TER INFORMAÇÕES COMO DATA DE 

FABRICAÇÃO, VAUDADE E FORMA DE USO E ARMAZENAMENTO. DEVE TER 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME 0  MINISTÉRfO.PEÇA 

SADIA, COM BOA QUANTIDADE DE CARNE E POUCA QUANTIDADE DE GORDURA 

OU NERVOS. SABOR E AROMA CARACTERÍSTICO.

QUILOGRAMA 290

4

CARNE MOÍDA CONGELADA - CAIXA COM 20 PACOTES DE 500 GRAMAS - COM 
NO MÁXIMO 0,5% DE GORDURA, COM ASPECTO FIRME, NA COR VERMELHO 
VIVO, SEM ESeURECIMEMTO OU MANCHAS ESVERDEADAS, 
ACONDICIONAMENTO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO 
00 PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VAUDADE £ CARIMBOS 

OFICIAIS DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE, OiPOA NO. 304 DE 22/04/96 E «2,145 DE 
22/04/98, DA RESOLUÇÃO ANVfSA N0.105 DE 15/05/98.

CAIXA 58

5

FRANGO (PEITO SEM OSSO) - CONTENDO PACOTE DE 1 QUILO,
ACONDICIONADOS EM CAKAS LACRADAS COM 10 QUILOS CONGELADO, COM 
ADIÇÃO DE ÁGUA OE NO MÁXIMO 6%, ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO, E 
NEM PEGAJOSO, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS» CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM 
EM SACO DE PQUETttENO TRANSPARENTE, ATÓXICO, UMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ 0  MOMENTO DO 

CONSUMO. DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DE VAUDADE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO, ftP DO REGISTRO NO SIF, SIE OU SIM, COM PRAZO

QUILOGRAMA 100
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FRANGO ABATIDO T l»  CAIMRÃ0 jFRAMGO INTEIRO| -  SÃO PERMITIDAS AS 

AVES DE LINHAGEM DE CRESCIMENTO LENTO. IDADE MÍNIMA DE ABATE £ DE 
85 DIAS. A ALIMENTAÇÃO DAS AVES CONSTITUÍDAS EXCLUSIVAMENTE DE 

ORIGEM VEGETAL; PROIBIDO 0  USO DE PROMOTORES DE CRESCIMENTO E 

QUIMIOTERÁMCOS |ANTIBIÓTICOS) ABATIDO» DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

REFRIGERADO OU CONGELADO» MANIPULADO DENTRO DAS NORMAS DA 

LEGISLAÇÃO SANITÁRIA. EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO 

PLÁSTICO TRANSPARENTE ATÓXICO, LIMPO» RESISTENTE» QUE GARANTAM A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO, IDENTIFICANDO 0  PESO LIQUIDA E PRAZO DE 

VAUDADE, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. APRESENTAR O REGISTRO 
DO SIM.

QUILOGRAMA 2750

?

FRANGO CONGELADO EMBALAGEM DE 1SCG -  PRODUTO CONGELADO COM 

VÍSCERAS, EMBALAGEM RESISTENTE, SEM PERFURAÇÕES, COM INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS E PRAZO DE VAUDADE {MÍNIMO DE 6 MESESj ADEQUADO 

CONFORME REGISTRO DE ÓRGÃO FEDERAL COMPETENTE; INSPECIONADO PELO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. COM CARACTERÍSTICAS ORGANOLÍPTICAS 

PRÓPRIAS: COR» AROMA» CHEIRO E LIVRE DE MANCHAS.

QUILOGRAMA 1350

... ...............................:

8

LíNGUINÇA TOSCANA - EMBALAGEM PRIMARIA DE IKG, ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA, COM i ODOR E COR CARACTERÍSTICO. COM INSPEÇÃO 

ESTADUAL OU FEDERAL. INGREDIENTES: CARNE SUÍNA i E FRANGO.

QUILOGRAMA 695

9

SALSICHA - PACOTE DE 1 QUILO. RESFRIADA» EMBALAGEM EM FILME PVC 

TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE» PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO 

COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA 

SAÚDE» DIPOA N9.304 DE 22/04/36 E NG.14S DE 22/04/38» DA RESOLUÇÃO 
ANVÍSA NO. 105 DE 19/QS/99.

QUILOGRAMA 697

LOTE 10 -  AMPLA PARTICIPAÇÃO

TEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1

CARNE BOVINA EMBALAGEM DE 1KG -  CARNE BOVINA PARA BIFE, cÕlCHã"cT
MOLE OU CHÃO DE DENTRO, DEVE APRESENTAR CARACTERÍSTICAS 
OR6ANOLÉPTICAS PRÓPRIAS, CONTENDO O MÍNIMO DE GORDURA OU PELES 
VISÍVEIS. ACONDICIONADO EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES 

HERMETICAMENTE FECHADOS E RESISTENTES f$EM FUNGOS} OBEDECENDO 0  
PRAZO DE VAUDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO FEDERAL COMPETENTE. DEVE 
CONTER AS INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS APROPRIADAS.

QUILOGRAMA 7035 |

2

CARNE DE CHARQUE BOVINA DIANTEIRA EM CUBOS -  PACOTE DE 1KG {NO 

MÁXIMO 15% DE GORDURA), EMBALADA EM SACO PLÁSTICO VÁCUO 
TRANSPARENTE E ATÓXICO, UMPO, NÃO VIOLADO» RESISTENTE, QUE GARANTA 

A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ 0  MOMENTO DO CONSUMO, 
ACONDICIONADO EM CAIXAS LACRADAS. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA» NÚMERO DE 
LOTE, DATA DE VAUDADE» QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA A6RICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO OE INSPEÇÃO 00  SIF. 
O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VAUDADE MÍNIMA DE 20 (VINTE) {DIAS A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE.

QUILOGRAMA 1170

3
CARNE DE SOL PCT DE X KG - PEÇA SADIA. COM SOA QUANTIDADE OE CARME E 
POUCA QUANTIDADE DE GORDURA OU NERVOS. SABOR E AROMA 
CARACTERÍSTICO. NÃO DEVE TER GOSTO DE RANÇO» MANCHAS OU COLORAÇÃO

QUILOGRAMA 870
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DIFERENTE. A EMBALAGEM DEVE TER INFORMAÇÕES COMO DATA DE 
FABRICAÇÃO» VAUDADE £ FORMA DE USO £ ARMAZENAMENTO. DEVE TER 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS HA EMBALAGEM CONFORME 0  MINISTÉRíO-PEÇA 

SADIA, COM BOA QUANTIDADE BE CARNE £ POUCA QUANTIDADE DE GORDURA 

OU NERVOS. SABOR E AROMA CARACTERÍSTICO.

------------^

: 4

CARNE MOÍDA CONGELADA - CAIXA COM 20 PACOTES DE 500 GRAMAS - COM 

NO MÁXIMO 0,5% DE GORDURA, COM ASPECTO FIRME, NA COR VERMELHO 
VIVO, SEM ESCURECIMENTO OU MANCHAS ESVERDEADAS, 
ACONDICIONAMENTO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E CARIMBOS 

OFICIAIS DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE, DfPOA NO. 304 DE 22/04/96 E NS.145 DE 

22/04/98, DA RESOLUÇÃO ANVISA NO. 105 DE 13/05/99.

CAIXA 17?

1

5

FRANGO {PEITO SEM OSSO) - CONTENDO PACOTE DE 1 QUILO, 

ACONDICIONADOS EM CAIXAS LACRADAS COM 10 QUILOS CONGELADO, COM 

ADIÇÃO DE ÁGUA DE NO MÁXIMO 6%, ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO, E 

NEM PEGAJOSO, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR 

PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM 
EM SACO DE POUET1LENO TRANSPARENTE, ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 

RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ 0  MOMENTO DO 

CONSUMO. DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DE VAUDADE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO, N® DO REGISTRO NO SIF, SIE OU SIM, COM PRAZO 
OE VAUDADE 6MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

QUILOGRAMA 300 i

6

FRANGO ABATIDO TIPO CAIPIRÃO fFRANGO INTEIRO) -  SÃO PERMITIDAS AS 
AVES DE UNHAGENS DE CRESCIMENTO LENTO. IDADE MÍNIMA DE ABATE É DE 
85 DIAS. A ALIMENTAÇÃO DAS AVES CONSTITUÍDAS EXCLUSIVAMENTE DE 
ORIGEM VEGETAL; PROIBIDO O USO OE PROMOTORES DE CRESCIMENTO E 

QUIMIOTERÁPICOS fANTIBIÓTICOS) ABATIDO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
REFRIGERADO OU CGN6EÍAD0, MANIPULADO DENTRO DAS NORMAS DA 

LEGISLAÇÃO SAMÍTÁRIA. EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO 

PLÁSTICO TRANSPARENTE ATÓXICO, UMPO, RESISTENTE, QUE GARANTAM A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO, IDENTIFICANDO 0  PESO LIQUIDA E PRAZO DE 
VAUDADE, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. APRESENTAR 0  REGISTRO 
00  SIM.

}

QUILOGRAMA J 8250

|

7

FRANGO CONGELADO EMBALAGEM DE 1KG -  PRODUTO CONGELADO COM 

VÍSCERAS, EMBALAGEM RESISTENTE, SEM PERFURAÇÕES, COM INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS £ PRAZO DE VAUDADE (MÍNIMO DE 6 MESES} ADEQUADO 
CONFORME REGISTRO DE ÓRGÃO FEDERAL COMPETENTE; INSPECIONADO PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. COM CARACTERÍSTICAS ORGANOUÉPTÍCAS 
PRÓPRIAS: COR, AROMA, CHEIRO E UVRE DE MANCHAS.

QUILOGRAMA 4050

8
UNGUINÇA TOSCANA - EMBALAGEM PRIMARIA DE 1KG, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, COM í ODOR E COR CARACTERÍSTICO. COM INSPEÇÃO 
ESTADUAL OU FEDERAL. INGREDIENTES: CARNE SUÍNA i E FRANGO.

QUILOGRAMA 2085

9

SALSICHA - PACOTE DE 1 QUILO. RESFRIADA, EMBALAGEM EM FILME PVC 
TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO 0 0  PRODUTO, MARCA 00 
FABRICANTE, PRAZO DE VAUDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, 0£ ACORDO 

COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA 

SAÚDE, DfPOA N8.304 DE 22/04/96 Ê N0.145 DE 22/04/98, ÜA RESOLUÇÃO 
ANVISA NO. 105 OE 13/05/93.

1

QUILOGRAMA 2091
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2

PRESUNTO DE PERU FATIADO -  EMBALAGEM DE M S DEVE SER ÍNTEGRO, SEM 

UMIDAOE, COM TEXTURA E SABOR CARACTERÍSTICO, NÃO DEVE SER AMARGO 
OU AZEDO. tiVRE DE FUNGOS £ IMPUREZAS, k  EMBALAGEM DEVE SER 

RESISTENTE, TÜÂNSPÃ8ÍNTE E APRESENTAR DADOS COMO INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, ASSIM COMO A 
FORMA OE ARMAZENAMENTO ANTES OU APÓS A ABERTURA DO PACOTE.

QUILOGRAMA 225

3
QUEIJO TIPO CUAIHO - EMBALAGEM DE 1KG. DEVE SER ÍNTEGRO, SEM 

UMIDADE, COM TEXTURA E SABOR CARACTERÍSTICO, NÃO DEVE SER AMARGO 
OU AZEDO, LfVRE DE FUNGOS E IMPUREZAS.

QUILOGRAMA 300

4

QUEIJO TIPO MUSSAREIA - EMBALAGEM DE 1KG, DE P  QUALIDADE 
INGREDIENTE LEITE, PRÓPRIO PARA 0  CONSUMO HUMANO EM 
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE, APRESENTAÇÃOEM 

BARRAS, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE, 

RESISTENTE, ÍNVIOIADA A VAGO. REGISTRO NO MDA/SIF/WPOA.

QUILOGRAMA 275

LOTE 12 -  AMPtA PARTICIPAÇÃO

ITEM ESPEGFÍCAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

wiUn i « y c iÁ  - ciwsAlhuciv) tnc ifiú  etvj civId«íAwcíví ruVj i tvA 1Í-KJ%J n.M í VIM iuu

2

PRESUNTO DE PERU FATIADO -  EMBALAGEM DE 1KG DEVE SER ÍNTEGRO, SEM 
UMIDADE, COM TEXTURA E SABOR CARACTERÍSTICO, NÃO DEVE SER AMARGO 
OU AZEDO. UVRE OE FUNGOS E IMPUREZAS. A EMBALAGEM DEVE SER 

RESISTENTE, TRANSPARENTE E APRESENTAR DADOS COMO INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, ASSiM COMO A 

FORMA DE ARMAZENAMENTO ANTES OU APÓS A ABERTURA DO PACOTE.

QUILOGRAMA 675

3
QUEIJO TIPO CUALHO - EMBALAGEM DE 1K6. DEVE 5ER ÍNTEGRO, SEM 
UMIDADE, COM TEXTURA E SABOR CARACTERÍSTICO, NÃO DEVE SER AMARGO 
OU AZEDO. LIVRE DE FUNGOS E IMPUREZAS.

QUILOGRAMA 900

4

QUEIJO TIPO MUSSARELA - EMBALAGEM DE 1KG, DE P  QUALIDADE 
INGREDIENTE LEITE, PRÓPRIO PARA 0  CONSUMO HUMANO EM
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE, APRESEOTAÇÃOEM 
BARRAS, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE, 
RESISTENTE, ÍNVIOIADA A VAGO. REGISTRO NO MOA/SIF/DIPOA.

QUILOGRAMA 825

LOTE 13 -  EXCLUSIVO ME E EPP

•TÊM " " ~ E S P E C I F I C A Ç Ã O U N I D A D E  QUANTIDADE

RTF-

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LITROS 3000
NÚMERO DO LOTE, DATA OE VALIDADE, QUANTIDADE DE PRODUTO E ATENDER
AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA ANVISA E IMMETRO. PRAZO DE VALIDADE DE
NO MÍNIMO 35 DIAS A PARTIR DA ENTREGA OO PRODUTO.
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IOGURTE- BEBIDA LÁCTEA - EMBALAGEM DE 1000 M L COM POLPA OE FRUTA, 

SABOR MORANGO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DO 
LOTE, DATA OE VAUOAÜE, QUANTIDADE OE PRODUTO £ ATENDER AS 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA ÃNVSSÃ E INMETRO. PRAZO OE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO BS DIAS A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO.

LOTE 14—AMPLA PARTICIPAÇÃO

I t é v  ESPECIFICAÇÃO UNIDADE Qü ÃNTíDADE

i IOGURTE- BEBIDA LÁCTEA - EMBALAGEM DE 1000 ML. COM POLPA DE FRUTÍ ! ~1

1

SABOR SALADA DE FRUTA. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 

NÚMERO DO LOTE, DATA OE VALIDADE, QUANTIDADE DE PRODUTO E ATENDER 

AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA ANVISA E INMETRO, PRAZO DE VALIDADE DE 

NO MÍNIMO 35 DIAS A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO.

LITROS 9000

2

IOGURTE- BEBIDA LÁCTEA - EMBALAGEM DE 1000 ML. COM POLPA DE FRUTA, 

SABOR MORANGO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DO 

LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DE PRODUTO E ATENDER AS 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA ANVISA E INMETRO. PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 35 DIAS A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO.

LITROS 7500

LOTE 15 -  EXCLUSIVO ME E EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

LEITE DE SOJA EM PÓ SEM LACTOSE. LATA 3006. PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, 
ÓLEO DE PALMA, AÇÚCAR, XAROPE DE MILHO, CÁLCIO, MALTODEXTRSNA, SAL, 

VITAMINA C, VITAMINA B5, 82, A, ZINCO, FERRO, VITAMINA D, IODO, AO DO 

FÓUCO E VITAMINA 812, EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA E AROMA NATURAL 

DE BAUNILHA. NÃO CONTEM GLÚTEN.

LATA 12

LEITE EM PÓ INTEGRAL -  LATA DE 4006 CAIXA COM 24 LATAS, RICO EM 
VITAMINAS A E D, NÃO CONTÉM 6LÚTEM. LIVRE DE IMPUREZAS, INSETOS OO 

MICROORGANISMOS QUEM POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO 

HUMANO OU COMPROMETER O ARMAZENAMENTO, VALIDADE MÍNIMA DE 12 
MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME O MINISTÉRIO.

CAIXA 24

LEITE EM Pó PARA RECEM - NASCIDO TIPO 1 - CAIXA COM 24 LATAS. LATA DE 

40GG. A BASE DE LACTOSE, SORO DE LEITE DESMINERALIZADO, ALEINA DE
PALMA, LEITE DE VACA DESNATADO, ÓLEO DE PAUMISTE, ÓLEO DE CANOLA,
ÓLEO OE MILHO, SAIS MINERAIS, CLORETO DE CÁLCIO, CLORETO DE MAGNÉSIO, 
CLORETO SÓDIO, SULFATO FERROSO, SULFATO BE ZINCO, SULFATO DE COBRE, 
IODETO DE POTÁSSIO, SULFATO DE MANGANÊS, SELENATO DE SÓDIO, LETICÍNA 
DE SOJA, VITAMfNA C  E, NIACINA, PANTOTENATO DE CÁLCIO, VITAMINA A, BA, 
B l, D. B2, ÁCIDO FÓUCO, VITAMINA K, BIOT1NA, VITAMiNA 82, L-ARGININA, L- 

HiSTIDINA, BITARTARATO DE COLINA, L- CAMIT1NA E TALRINA SEM 61ÚTEM, 

UVRE OE IMPUREZAS, INSETOS OU MICROORGANISMOS QUEM POSSAM TORNÁ- 
LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER O 
ARMAZENAMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME

O MINISTÉRIO.

CAIXA O
v j /
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LESTE ÍM PÓ PARA RECEM - NASCIDO TIPO 2 - CAIXA COM 2# LATAS. LATA DE 

40OG Â BASE DE lÂCTOSE, SORO X  LEITE DESMINERALIZADO, ALEI NA PE 

PALMA, LEITE OE VACA DESNATADO, ÓLEO DE PALMISTE, ÓLEO DE CANOA, 
ÓLEO DE MILHO» SAIS MINERAIS, CLORETO DE CÁLCIO, CLOIETG DE MAGNÉSIO, 
CLORETO SÓDIO, SULFATO FERROSO, SULFATO DE ZINCO, SULFATO DE COBRE, 

fODETO OE POTÁSSIO, SULFATO OE MANGANÊS, SELENATO DE SÓDIO, LETfCÍMA 

DE SOJA, VITAMINA C, E, MIAGNA, PANTOTENATO DE CÁLCIO, VITAMINA A» BA, 
81, D. 82, ÁCIDO FÓUCO, VITAMINA K, BIOTINA, VITAMINA 82, L-ARGINiNA, L- 

HISTÍDINA, BíTARTARATO OE COLINA, L* CAMÍTIMA £ TAURINA SEM 6ULSTEM. 

UVRE OE IMPUREZAS, INSETOS OU MICROORGANISMOS QUEM POSSAM TORNÁ- 

LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER 0  
ARMAZENAMENTO. VALIDADE MÍNIMA PE 12 MESES A PARTIR DA DATA DA 

ENTREGA, DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME 
0  MINISTÉRIO,

CAIXA 5

5

LEfTE EM PÓ PCT DE 2006 FARDO OE Cf 50 PCTS -  PRODUTO DESIDRATADO,

INTEGRAL, EMBALAGEM RESISTENTE, METALIZADA, ATÓXICO, 

HERMETICAMENTE FECHADA, DILUIÇÃO, TEOR DE UMIDADE E FORMA DE 

PREPARO RELATADO NA EMBALAGEM, SABOR SEM RANÇO E CARACTERÍSTICO 

DO PRODUTO ORIGINAL LIVRE DE IMPUREZAS, INSETOS OU 

MICROORGANISMOS QUEM POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO 

HUMANO OU COMPROMETER 0  ARMAZENAMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 180 

DIAS A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS 
NA EMBALAGEM CONFORME 0  MINISTÉRIO.

FARDO 97

:

6

LEITE LONGA VIDA INTEGRAL -  CAIXAS DE 1000 ML LEITE DE VACA, TiPO UHT, 

INTEGRAL LEITE L0N6A VIDA INTEGRAL TETRAPAK, A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 

QUANTIDADE DO PRODUTO E O NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/ SIF/ DiPOA E CARIMBO OE INSPEÇÃO DO SIF, DEVERÁ ATENDER 

AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA PORTARIA N® 363 DE 04/09/1997 DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO E DO REGULAMENTO DA 

INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. 

VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA,

LITROS 2500

7

SUPLEMENTO INFANTIL EM PÓ - LATA DE 400 GRAMAS. AUMENTO 

NUTRICIONALMENTE COMPLETO EM PÓ PARA CRIANÇAS DE 1 A 10 ANOS,
ISENTO DE LACTOSE E GLÚTEN. EM PÓ.

LATA 12

LOTE 16 -  AMPLA PARTICIPAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO -JNIDADE QUANTIDADE

1

lEITS DE SOjâ PO ScM LAC1 OSfc> LAIA 3G06* PftOffcJNA !SOLADA DE SOJA,

VITAMINA C, VITAMINA BS, 82, A, ZINCO, FERRO, VITAMINA D, IODO, ACIDO 
FÓUCO E VITAMINA B12, EMÜLSÍFICANTE LECITINA DE SOJA E AROMA NATURAL 
DE BAUNILHA. NÃO CONTEM GLUTEN.

LATA 36

2

LEITE EM PÓ INTEGRAL -  LATA DE 4006 CAIXA COM 24 LATAS, RICO EM 
VITAMINAS A E D, NÃO CONTÉM GLÚTEM. LIVRE DE IMPUREZAS, INSETOS OU 

MICROORGANISMOS QUEM POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO 
HUMANO OU COMPROMETER O ARMAZENAMENTO, VALIDADE MÍNIMA OE 12 
MESES A PARTIS DA DATA DA ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME O MINISTÉRIO.

CAIXA 74
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LEÍTE EM PÓ PARA REGEM - NASODO TIPO 1 - CAIXA COM 24 LATAS. LATA DE 

4006, A BASE DE LACTOSE, SORO DE LEfTÊ DESMINERALIZADO, ÃUEINA DE 

PALMA, LEITE DÊ VACA DESNATADO, ÓLEO DE PALMJSTE, ÓLEO DE CANOLA, 
ÓLEO DE MILHO, SAtS MINERAIS, CLORETO DE CÁLCIO, CLORETO DE MAGNÉSIO, 
CLORETO SÓDIO, SULFATO FERROSO, SULFATO OE ZINCO, SULFATO DE COBRE, 
lODETO DE POTÁSSIO, SULFATO DE MANGANÊS, SEtENATO DE SÓDIO, LETICÍNA 
DE SOJA, VITAMINA C, E, NtACINA, PANTOTENATO DE CÁLCIO» VITAMINA A, BA, 

B i, D, 82, ÁCIDO FÓtlCO, VITAMINA Kt BIOTINA, VfTAMiNA B2, L-ARG1NINA, L- 

HISTIDINA, SITARTARATO DE COLINA, L- CAMUINA E TALRINA SEM GLÚTEM. 
LIVRE DE IMPUREZAS» INSETOS OU MICROORGANISMOS QUEM POSSAM TORNÁ- 

LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER 0  
ARMAZENAMENTO, VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR 0A OATA DA 
ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME 

0  MINISTÉRIO.

CAIXA 15

;j

4

:

LEITE EM PÓ PARA RECEM - NASCIDO TIPO 2 - CAIXA COM 14 LATAS. LATA OE 

4006 A BASE DE LACTOSE, SORO OE LEITE DESMINERALIZADO, ALBNA DE 

PALMA, LEITE DE VACA DESNATADO, ÓLEO DE PALMíSTE, ÓLEO DE CANOLA, 

ÓLEO DE MILHO, SAIS MINERAIS, CLORETO DE CÁLCIO, CLORETO DE MAGNÉSIO, 
CLORETO SÓDIO, SULFATO FERROSO, SULFATO DE ZINCO, SULFATO DE COBRE, 

IOOETO OE POTÁSSIO, SULFATO DE MANGANÊS, SELENATO DE SÓDIO, LETICÍNA 

DE SOJA, VfTAMiNA C, E, Ni AC! NA, PANTOTENATO DE CÁLCIO, VITAMINA A, BA, 
61, 0. B2, ÁCIDO FÓLICO, VITAMINA K, BIOTINA, VITAMINA 82, L-ARGININA, L- 

HIST1DINA, BITARTARATO DE COLINA, L- CAMITINA E TALRINA SEM GLÚTEM. 
LIVRE DE IMPUREZAS, INSETOS OU MICROORGANISMOS QUEM POSSAM TORNÁ- 

LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER 0 

ARMAZENAMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DA 

ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME 
0  MINISTÉRIO.

CAIXA 15

5

LEITE EM PÓ PCT DE 2G0G FARDO OE C/ 50 PCFS -  PRODUTO DESIDRATADO, 

iNTEGRAL. EMBALAGEM RESISTENTE, METALIZADA, ÂTÔXfCO, 
HERMETICAMENTE FECHADA. DILUIÇÃO, TEOR OE UMIDADE E FORMA DE 
PREPARO RELATADO NA EMBALAGEM, SABOR SEM RANÇO E CARACTERÍSTICO 
DO PRODUTO ORIGINAL. LIVRE OE IMPUREZAS, INSETOS OU 

MICROORGANISMOS QUEM POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO 
HUMANO OU COMPROMETER 0  ARMAZENAMENTO. VALIDADE MÍNIMA OE 180 

DIAS A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS 

NA EMBALAGEM CONFORME 0  MINISTÍ1IO.

FARDO

;

292

6

LEITE LONGA VÍDA ÍNTE6RÂL -  CAIXAS DE 1000 ML LEÍTE DE VACA, TIPO UHT, 
INTEGRAL. LEITE LONGA VIDA INTEGRAL TETRAPAK. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO 6 O NÚMERO 0£  REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/ SÍF/ D1POA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. DEVERÁ ATENDER 

AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 0Â PORTARIA N® 369 DE 04/09/193? DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO E DO REGULAMENTO DA 
INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 
VALIDADE MÍNIMA DE 120 OIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

LITROS 7500

l 7 

1

SUPLEMENTO INFANTIL EM PÓ - LATA DE 480 GRAMAS. AUMENTO I 
NUTRICIONALMENTE COMPLETO EM PÓ PARA CRIANÇAS DE 1 A 10 ANOS, j LATA 
ISENTO DE LACTOSE £ GLÚTEN. EM PÓ. 1

i

36
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"EM  ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

j OVGTIPO BRANCO - CAIXÃ~COM 12 BANDEJAS COM 30 UNIDADES ~ ÍNTEGROS, | ’
1 | SEM IMPERFEIÇÕES, UVRE BE IMPUREZAS, SUJIDADES» PARASITAS OU OUTRAS I CAIXA 

SUBSTÂNCIAS QUE TORNEM IMPRÓPRIOS PARA O CONSUMO E ESTOQUE, |

LOTE18 -  AMPLA PARTICIPAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO " '  ~ UNIDADE QUANTIDADE

j | ovo f iro  branco - m m  com 12 íãnde ja?com  3o1jn idades-Íntegros, | f
j 1 [ sem  im perfeiçõ es , uvre de im purezas, sujidades, parasitas OU OUTRAS CAIXA i sss 

j SUBSTÂNCIAS QUE TORNEM IMPRÓPRIOS PARA 0  CONSUMO E ESTOQUE. I

LOTE 19 -  EXCLUSIVO ME £ EPP

ITEM ~  ~ “ESPECIFICAÇÃO ............ ............... ... ...............UNIDADE QUANTIDADE

1

COM FERRO E ÁCIDO FÓUCO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAI» SAL REFINADO, 
GLÚTEN, CONSERVADOR PROPIONATO DE CÁLCIO» ESTABiLIZANTES LECITINA DE 

SOJA E ESTEAROIL 2-LACTiL LACTATO DE CÁLCIO E ACIDUIANTE ACIDO 

ASCÓRBICO. CONTÉM GLÚTEN. DEVE SER ÍNTEGRO, SEM UMIDADE, COM 
TEXTURA E SABOR CARACTERÍSTICO, NÃO DEVE SER AMARGO OU AZEDO. UVRE 
DE FUNGOS E IMPUREZAS. A EMBALAGEM DEVE SER RESISTENTE, 

TRANSPARENTE E APRESENTAR DADOS COMO INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VAUOA0E, ASSIM COMO A FORMA DE 

ARMAZENAMENTO ANTES OU APÓS A ABERTURA DO PACOTE,

PACOTE 750

2

PÃO DE FORMA -  PCT 5006 - FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 

ÁCIDO FÓUCO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, SAL REFINADO, GLÚTEN, 
CONSERVADOR PROPIONATO DE CÁLCIO, ESTABIUZANTES LECITINA DE SOJA E 

ESTEAROIL 2-LACTIL LACTATO DE CÁLCIO E ACIDUIANTE ÁCIDO ASCÓRBfCG. 

CONTÉM GLÚTEN. DEVE SER ÍNTEGRO, SEM UMIDADE, COM TEXTURA E SABOR 

CARACTERÍSTICO, NÃO DEVE SER AMARGO OU AZEDO. UVRE DE FUNGOS E 
IMPUREZAS. A EMBALAGEM DEVE SER RESISTENTE, TRANSPARENTE E 
APRESENTAR DADOS COMO INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA OE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, ASSIM COMO A FORMA DE 
ARMAZENAMENTO ANTES OU APÓS A ABERTURA 00  PACOTE.

PACOTE 2000

3

PÃO TIPO HOT-OOG -  PACOTE DE 400 GRAMAS COM 10 UNIDADES - PRODUTO 
TIPO PARA CACHORRO QUENTE INTEGRO» SEM UMIDADE, COM TEXTURA E 

SABOR CARACTERÍSTICO, NÃO DEVE TER SABOR AMARGO OU AZEDO. UVRE DE 

FUNGOS E IMPUREZAS. RÓTULO COM INFORMAÇÕES NUTRICIONAL DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, ASSIM COMO A FORMA DE 
ARM AZENAMENTO ANTES OU APÓS A ABERTURA DO PACOTE,

........

PACOTE 2875

LOTE 20 -  AMPLA PARTICIPAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

PÃO BOLA PARA HAM8UR6ER -  PCT 5006, fARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA 

COM FERRO E ÁQOO FÓUCO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, SAL REFINADO, { 
| GLÚTEN, CONSERVADOR PWOPiONATO PE CÁLCIO, ESTABIUZANTES LECÍTINA PE [
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SOJA E ESFEAROIt 2-L^ .^  LACTATO OE CÁLCIO £ AÖDUIANTE ÁCIDO 

ASCÓR8IC0. CONTÊM GLÚTEN. DEVE SER ÍOTESRO, SEM UMIDADE, COM 

TEXTURA E SABOR CftRÂCTf KÍSTICO, NÃO DEVE SER AMARGO OU AZEOO. UVRE 
DE FUNGOS E IMPUREZAS. A EMBALAGEM DEVE SER RESISTENTE, 

TRANSPARENTE E APRESENTAR DADOS COMO INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
OATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, ASSIM COMO A FORMA DE 
ARMAZENAMENTO AMTES OU APÔS A ABERTURA DO PACOTE.

2

PÃO DE FORMA -  PCT SÖGG - FARINHA DE TRfSO ENRIQUECIDA COM FERRO E 

ÁCIDO FÓUCO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, SAL REFINADO, GLÚTEN, 
CONSERVADOR PROPSONATO DE CÁLCIO, ESTABIUZANTES LECITINA DE SOJA E 

ESTEAROiL 2-LACTíl LACTATO DE CÁLQO E ACIDULANTE ÁCIDO ASCÓR8ICO.
CONTÉM GLÚTEN. DEVE SER (NTE6R0, SEM UMIDADE, COM TEXTURA E SABOR 

CARACTERÍSTICO, NÃO DEVE SER AMARGO OU AZEDO. UVRE DE FUNGOS E 

IMPUREZAS. A EMBALAGEM DEVE SER RESISTENTE, TRANSPARENTE E 

APRESENTAR DADOS COMO INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, ASSIM COMO A FORMA DE 

ARMAZENAMENTO ANTES OU APÓS A ABERTURA DO PACOTE.

PACOTE 6000

3

PÃO TIPO HOT-DOG -  PACOTE DE 400 GRAMAS COM 10 UNIDADES - PRODUTO j 

TiPO PARA CACHORRO QUENTE INTEGRO, SEM UMIDADE, COM TEXTURA E J 

SABOR CARACTERÍSTICO, NÃO DEVE TER SABOR AMARGO OU AZEDO. LIVRE DE | pAC0TE 

FUNGOS E IMPUREZAS. RÓTULO COM INFORMAÇÕES NUTRICIONAL DATA OE | 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, ASSIM COMO A FORMA DE j 
ARMAZENAMENTO ANTES OU APÔS A ABERTURA 00  PACOTE. j

882S

LOTE 21 -  IXCLÜSIVÖ ME £ EPP

ITEM ESPECiFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1

POLPA DE FRUTA - SABOR ABACAXI - EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 QUILO - TIPO 

NATURAL; COMPOSTO LÍQUIDO EXTRAÍDO PÊLO ESMAGAMENTO DAS PARTES 

COMESTÍVEIS DE FRUTAS CARNOSAS; APRESENTAÇÃO NA FORMA POLPA DE 
FRUTA CONGELADA; LÍQUIDO OBTIDO DA FRUTA MADURA E SÃ; PROCESSO 
TECNOLÓGICO ADEQUADO, SUBMETIDO A TRATAMENTO QUE ASSEGURE SUA 
APRESENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO ATÉ 0  CONSUMO; CONCENTRADO, 

PASTEURIZADA, CONGELADA, ISENTO DE fRASMEMTOS DAS PASTES NÃO 

COMESTÍVEIS E SEM AÇÚCAR; COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO; E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DÊ ACORDO COM A RESOLUÇÃO - CNNPA NO 12, 
DE 24/07/78 E RDC 272, DE 22/09/05 £ SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
DEVENDO APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO E CONTATO DO FORNECEDOR, NOME 
DO PRODUTO, PESO, PRAZO OE VALIDADE, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E SELO 
OE INSPEÇÃO SANITÁRIA. TEMPERATURA DE RECEBIMENTO DE -10 A -18X .

QUILOGRAMA 120

2

POLPA DE FRUTA - SABOR ACEROLA - EMBALAGEM PLÁSTICA OE 1 QUILO - TIPO 
NATURAL; COMPOSTO LÍQUIDO EXTRAÍDO PELO ESMAGAMENTO DAS PARTES 
COMESTÍVEIS DE FRUTAS CARNOSAS; APRESENTAÇÃO NA FORMA POLPA DE 
FRUTA CONGELADA; LÍQUIDO OBTIDO DA FRUTA MADURA E SÃ; PROCESSO 
TECNOLÓGICO ADEQUADO, SUBMETIDO A TRATAMENTO QUE ASSEGURE SUA 

APRESENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO ATÉ 0  CONSUMO; CONCENTRADO» 

PASTEURIZADA, CONGELADA, ISENTO OE FRAGMENTOS DAS PARTES NÃO 
COMESTÍVEIS E SEM AÇÚCAR; COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO; SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR OE ACORDO COM A RESOLUÇÃO - CNNPA NO 12, 

DE 24/07/78 E RDC 272, OE 22/09/05 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. DEVE 
ATENDER ÀS NORMAS DE ROTULAGEM GERAL, NUTRICIONAL E ESPECÍFICAS NO 

RESPECTIVO APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO E CONTATO DO FORNECEDOR, NOME 

00  PRODUTO, PESO, PRAZO DE VALIDADE» INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E SELO

QUILOGRAMA 220
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DE INSPEÇÃO SANITÁRIA. TEMPERATURA DE RECEBIMENTO DE -10 A - i r t ,

POLPA DE FRUTA - SABOR CAlá - EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 QUILO TIPO 

NATURAL; COMPOSTO LÍQUIDO EXTRAÍDO PELO ESMAGAMENTO DAS PARTES 

COMESTÍVEIS DE FRUTAS CARNOSAS; APRESENTAÇÃO NA FORMA POLPA DE 
FRUTA CONGELADA; LÍQUIDO OBTIDO DA FRUTA MADURA E SÃ; PROCESSO 

TECNOLÓGICO ADEQUADO, SUBMETIDO A TRATAMENTO QUE ASSEGURE SUA 

APRESENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO ATÉ O CONSUMO; CONCENTRADO, 

PASTEURIZADA, CONGELADA, ISENTO DE FRAGMENTOS DAS PARTES NÃO 
COMESTÍVEIS E SEM AÇÚCAR; COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO; E SUAS 

CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO - CNNPA NO 12, 

DE 24/07/78 E RDC 272, DE 22/09/05 £ SUAS ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. DEVENDO APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO E CONTATO DO 

FORNECEDOR, NOME DO PRODUTO, PESO, PRAZO DE VAUDADE, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS E SELO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA. TEMPERATURA DE 
RECEBIMENTO DE -10 A -18X.

QUILOGRAMA

POLPA DE FRUTA - SABOR MARACUJÁ - EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 QUILO - 

TIPO NATURAL; COMPOSTO LÍQUIDO EXTRAÍDO PELO ESMAGAMENTO DAS 

PARTES COMESTÍVEIS DE FRUTAS CARNOSAS; APRESENTAÇÃO NA FORMA POLPA 

DE FRUTA CONGELADA; LÍQUIDO OBTIDO DA FRUTA MADURA E SÃ; PROCESSO 

TECNOLÓGICO ADEQUADO, SUBMETIDO A TRATAMENTO QUE ASSEGURE SUA 

APRESENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO ATÉ O CONSUMO; CONCENTRADO, 

PASTEURIZADA» CONGELADA, ISENTO DE FRAGMENTOS DAS PARTES NÃO 
COMESTÍVEIS E SEM AÇÚCAR; COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO; E SUAS 

CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO - CNNPA NO 12, 

DE 24/07/78 E RDC 272, DE 22/09/05 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES 

DEVENDO APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO E CONTATO OO FORNECEDOR, NOME 

0 0  PRODUTO, PESO, PRAZO DE VAUDADE, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E SELO 

DE INSPEÇÃO SANITÁRIA. TEMPERATURA DE RECEBIMENTO DE -10 A -18X.

QUILOGRAMA 100

LOTE 22 -  AMPLA PARTICIPAÇÃO

ITEM ESPECiFiCAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

POLPA DE FRUTA - SABOR ABACAXI - EMBALAGEM PLAST1CA DE 1 QUILO - TIPO 

NATURAL; COMPOSTO LÍQUIDO EXTRAÍDO PELO ESMAGAMENTO DAS PARTES 

COMESTÍVEIS DE FRUTAS CARNOSAS; APRESENTAÇÃO NA FORMA POLPA DE 
FRUTA CONGELADA; LÍQUIDO OBTIDO DA FRUTA MADURA E SÃ; PROCESSO 
TECNOLÓGICO ADEQUADO, SUBMETIDO A TRATAMENTO QUE ASSEGURE SUA 
APRESENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO ATÉ O CONSUMO; CONCENTRADO, 
PASTEURIZADA, CONGELADA, ISENTO DE FRAGMENTOS DAS PARTES NÃO 
COMESTÍVEIS E SEM AÇÚCAR; COR» CHEIRO E SABOR PRÓPRIO; E SUAS 

CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO - CNNPA NO 12, 

DE 24/07/78 E RDC 272, DE 22/09/05 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
DEVENDO APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO E CONTATO DO FORNECEDOR, NOME 

DO PRODUTO, PESO, PRAZO ÜE VAUDADE, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E SELO 
DE INSPEÇÃO SANITÁRIA. TEMPERATURA DE RECEBIMENTO DE -10 A -18X,

QUILOGRAMA

POLPA DE FRUTA - SABOR ACEROLA - EMBALAGEM PLÁSTICA DE í  QUILO - TIPO 
NATURAL; COMPOSTO LÍQUIDO EXTRAÍDO PELO ESMAGAMENTO DAS PARTES 
COMESTÍVEIS DE FRUTAS CARNOSAS; APRESENTAÇÃO NA FORMA POLPA DE 

FRUTA CONGELADA; LÍQUIDO OBTIDO DA FRUTA MADURA E SÃ; PROCESSO 
TECNOLÓGICO ADEQUADO, SUBMETIDO A TRATAMENTO QUE ASSEGURE SUA 
APRESENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO ATÉ O CONSUMO; CONCENTRADO, 

CONGELADA, ISENTO DE FRAGMENTOS DAS PARTES NÃO 

SEM AÇÚCAR; COS,

QUILOGRAMA

360

650
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CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO - CNNPA NO 12» 

DE 24/07/78 £ ROC 272, DE 22/09/05 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. DEVE 
ATENDER ÄS NORMAS DE ROTULAGEM GERAI, NUTRICIONAL E ESPECÍFICAS NO 

RESPECTIVO APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO E CONTATO DO FORNECEDOR, NOME 

DO PRODUTO, PESO, PRAZO DE VALIDADE, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E SELO 
DE INSPEÇÃO SANITÁRIA. TEMPERATURAOE RECEBIMENTO DE -10 A -18*C.

POLPA DÊ FROTA - SABOR CAJÁ - EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 QUILO TIPO 
NATURAL; COMPOSTO LÍQUIDO EXTRAÍDO PELO ESMAGAMENTO DAS PARTES 

COMESTÍVEIS DE FRUTAS «RNGSAS; APRESENTAÇÃO NA FORMA POLPA DE 
FRUTA CONGELADA; LÍQUIDO OBTIDO DA FRUTA MADURA E SÃ; PROCESSO 

TECNOLÓGICO ADEQUADO, SUBMETIDO A TRATAMENTO QUE ASSEGURE SUA 

APRESENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO ATÉ O CONSUMO; CONCENTRADO, 

PASTEURIZADA, CONGELADA, ISENTO DE FRAGMENTOS DAS PARTES NÃO 

COMESTÍVEIS E SIM  AÇÚCAR; COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO; E SUAS 

CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO - CNMPA NO 12, 

DE 24/07/78 E RDC 272, D£ 22/09/05 E SUAS ALTERAÇÕES 
POSTERIORES.DEVENDO APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO E CONTATO DO 

FORNECEDOR, NOME DO PRODUTO, PESO, PRAZO DE VALIDADE, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS E SELO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA. TEMPERATURA DE 

RECEBIMENTO DE -10 A -18*C,

QUILOGRAMA 660

POLPA DE FRUTA - SABOR MARACUJÁ - EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 QUILO - 

TIPO NATURAL; COMPOSTO LÍQUIDO EXTRAÍDO PELO ESMAGAMENTO DAS 

PARTES COMESTÍVEIS DE FRUTAS CARNOSAS; APRESENTAÇÃO NA FORMA POLPA 

DE FRUTA CONGELADA; LÍQUIDO OBTIDO DA FRUTA MADURA E SÃ; PROCESSO 

TECNOLÓGICO ADEQUADO, SUBMETIDO A TRATAMENTO QUE ASSEGURE SUA 

APRESENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO ATÉ O CONSUMO; CONCENTRADO, 

PASTEURIZADA, CONGELADA, ISENTO DE FRAGMENTOS DAS PARTES NÃO 
COMESTÍVEIS E SEM AÇÚCAR; COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO; E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR D€ ACORDO COM A RESOLUÇÃO - CHUPA HO 12, 
DE 24/07/78 E RDC 272, DE 22/09/05 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES 

DEVENDO APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO E CONTATO DO FORNECEDOR, NOME 
00  PRODUTO, PESO, PRAZO DE VAUDADE, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E SELO 

PE INSPEÇÃO SANITÁRIA. TEMPERATURA DE RECEBIMENTO DE -10 A -18*C

QUILOGRAMA 300

LOTE 23 -  EXCLUSIVO ME E EPF

ITEM ~~ ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1

Rti-KiíítKÂNTE - fttl-KtõcitÂNíb Dt C u la  rú Q è uhtú úc ím ã  ihotw ûœ iiib . 
ÁGUA GASEIFICADA, AÇÚCAR, EXTRATO DE NOZ DE COLA, CAFEÍNA, CORANTE 
CARAMELO IV , AODULANTEINS 338 E AROMA NATURAL

FARDO 400

2
REFRIGERANTE - REFRIGERANTE DE LARANJA FD C/ 6 UNO DE 2LITROS. 
INGREDIENTES; ÁGUA GASEIFICADA, AÇÚCAR, SUCO NATURAL DE LARANJA 10%, 
AROMA ARTIFICIAL, ACIDUtANTE INS 330, CONSERVADOR INS 211, 
ESTABIUZAMTES INS 444 E INS 4S0» CORANTE ARTIFICIAL INS 110.

FARDO 400

; 3

i
1
j
1

REGRIGERANTE - REFRIGERANTE DE GUARANÁ FD €/ 6 UND DE 2 LITROS. 

INGREDIENTES: ÁGUA GASEIFICADA, SEMENTE BE GUARANÁ 0,025%, 
ACÍDULANTE ÁCIDO CÍTRICO, AROMA SINTÉTICO IDÊNTICO AO NATURAL, 
CORANTE CARAMELO IV, CONSERVADOR 8ENZOATO DE SÓDIO, EDULCORANTES 

ARTIFICIAIS: C1CLAMATO DE SÓDIO {31 M61, ASPARTAME {12 MG) E SACARINA 

OE SÓDIO (5 M6) POR 100 ML.

FARDO 400

X * “
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Qbs.i Havendo divergências entre as especificações deste anexo e as do sisteroa^rl^atéserào as 
deste anexo.

4.1. O 23 é exclusivo as microempresas;, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se 
enquadram nos termos disposto no inciso 1 do art.48, 1 da lei complementar N2123/2006, e
alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014.

4.2. Os LOTES 1, % 5, 7, 9 ,1 1 ,13» 15,17,19 e 21 são reservados as microempresas, empresas de 
pequeno porte e as cooperativas que se enquadram nos termos disposto no inciso ili do arf,48, i da 
lei complementar fPi23/2006, e alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014,

4.2.1. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem preço do 
primeiro colocado.

4.2.2. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço.

4.3 Os LOTES 2,4,6,8,10,12,14,16,18» 20 e 22 são de ampla disputa. Será garantida aos licitantes 
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 
34, da lei Federal n° 11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação nos 
termos previsto na Seção I do Capítulo V da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações introduzidas 
pela lei complementar 147/2014.

5. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

5.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão peia fonte de recursos dos 
órgãos participantes do SRP (Sistema de Registro de Preços), a ser informada quando da lavratura do 
instrumento de contrato.

6. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

6.1. Quanto à entrega:

6.1.1.0 objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas 
neste Termo de Referência, no prazo de 05 fcinco) dias úteis, contado a partir do recebimento da 
Ordem de Compra pela contratada m  local definido pela contratante.

6.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta responsável 
por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto, comprometendo-se ainda 
integralmente com eventuais danos causadas a ele.

6.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 
02 {dois} dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão 
considerados como inadlmptemento contratual.
6.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não podendo, 
portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.
6.2. Quanto ao recebimento:
6.2.1. Para os produtos, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do Município de CRATO/CE.

PREFEITURA DO

6.2.2. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto 

ao órgão solicitante.
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aceito» sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo do contrato.

( /

6.2.3. Caso o produto licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente deíêit«êr nio será

7, 00 PAGAMENTO

7.1. O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos dos 
Órgãos participantes do SRP (Sistema de Registro de Preços} e será efetuado até 30 (trinta) dias 
contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada peio gestor da
contratação» mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, preferencialmente no 
Banco Bradesco,

7.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida â contratada para as devidas 
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subítem anterior começará a fluir a partir da data de 

apresentação da nota fiscal/fatura corrigida,

7.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada em caso de descumprimento das 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

73. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de 

acordo com as especificações deste instrumento.

7.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:

7.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço {FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

7.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida 
peia internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das 
sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

8.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
material ou execução de serviços, até o limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta) dias de 
atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a 
parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;

b) multa índenizatóría de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação em caso f  p> 
de recusa do infrator em assinar a ata de registro de preços e/ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente;

c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação, na hipótese do infrator 
retardar o procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações 
assumidas;

d) multa de 3% {três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, quando houver 
descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas;
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e| muita de 5% {cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da lcitaçio^'^.f||g6|Ã^e'1ie o 
infrator entregar objeto contratual era desacordo com a qualidade» especificações e condições 
contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o 
fim a que se destina;

f) multa indenizatória de 10% (dez por cento} sobre o valor total do contrato ou da ata de registro de 
preços, quando o infrator der causa» respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da 
ata de registro de preços;

g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, m hipótese de o infrator ensejar a rescisão do 
contrato ou cancelamento da ata de registro de preços e sua conduta implicar em gastos à 
Administração Pública superiores aos contratados ou registrados.

8.1.2. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo 
de até 05 f cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade» sem prejuízo das 

multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

8.2.0 CONTRATADO recolherá a multa por meio de:

8.2.1, Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro instrumento 

legal, em nome do Órgão contratante. Caso nio o faça, será cobrado pela via Judicial.

8.2.2. Descontos ex-offiáo de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas judicialmente 

e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.

8.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei 

S. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

9.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas» 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

93. Aceitar, nas mesmas condições contratuais» os percentuais de acréscimos ou supressões 
limitados ao estabelecido no §1«, do art. 65» da lei Federal n2 8.656/1993, tomando-se por base o 
valor contratual.

9.4. Responsabilizar-se peios danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes 
da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de 
exclusão ou redução de sua responsabilidade o feto de a contratante proceder à fiscalização ou 

acompanhar a execuçio contratual.

9.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 
execuçio contratual» inclusive as obrigações relativas a salários» previdência social» impostos, 
encargos saciais e outras providências, respondendo obrigatoriamente peio fiel cumprimento das leis 
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 

empregado na execução contratual.

» áÊ ív PREFEITURA DO &
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9,6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a
contratante» salvo quando implicarem em  indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 
respondidas no prazo de 24 {vinte e quatro) horas.

9.7. Reparar, corrigir» remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas, m  totai ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as especificações deste termo, 
no prazo fixado pelo(s) órgão(s)/entidade{s} particípante(s) do SRP {Sistema de Registro de Preços), 
contados da sua notificação, independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.

9.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se peio 
período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela 
Administração.

9.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, 
cuja conduta seja considerada indesejável peta fiscalização da contratante.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Compra.

10.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a lei Federal n2 8.666/1993 e 
suas alterações.

10.3. fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente» podendo, em 
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

10.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

10.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.

10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

11. DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. Caberá à Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social o gerenciamento da Ata 
de Registro de Preços, no seu aspecto operacional e nas questões legais.

12. DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por um gestor especialmente designado 
para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art, 67, da Lei Federal n® 
8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual.

13. PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 00  CONTRATO

13.1. O prazo de vigência do contrato será até do crédito orçamentário, contados a partir da sua 
assinatura, na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n9 8.666/1993.

13.2. Â publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único, do 
art. 61, da Lei Federal 8.666/1993.

13.3. O prazo de execução do objeto deste contrato é de até a vigência do contrato, contado a partir 
do recebimento da Ordem de Compra pela contratada.
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13.4. O prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do § P  do art. 57 
8.666/1993.

n'

14. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. A Ata de Registro de Preços terá validade pefo prazo de 12 (doze) meses» contados a partir da 
data da sua assinatura.

15. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

15.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objetivo da licitação, mediante apresentação de atestado(s) fomecido(s) por 
pessoa(s) jurídicafs} de direito público e privado.

15.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que comprove a 
prestação do serviço objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no item anterior.

15.3. Caso o{s) atestado(s), certidãofões) ou declaração(ões) não explicite(m) com clareza os serviços 
prestados, estefsj deverá{ão) ser acompanhado do respectivo contrato ou instrumento congênere 
que comprove o objeto da contratação.

15.4. Caso a apresentação ào{$) atestadofs), certidiofões) ou declaraçãofões) não sejam suficientes 

para o convencimento da pregoeira, promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade 
técnica, como preconiza o art. 43» §32 da lei 8.666/93» em aplicação subsidiária à Lei 10.520/2002.

SECRETÁRIA MUNICIPAL 00 TRASALHO E DESENVOLVIMENTO SGGiAl
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ANEXO II - CARTA PROPOSTA

A
Pregoeira Do Município De Crato/CE.
Réf.: Pregão Eletrônico n° ________
A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações 
previstas no edital e seus anexos.
1. Identificação do licitante:

• Razão Social:
• CPF/CNPJ e Inscrição Municipal e Estadual:
• Endereço completo:
• Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profis

são, RG, CPF, domicílio):
• Telefone, celular, fax, e-mail:

2. Condições Gerais da Proposta:
• A presente proposta é válida por _____  (______) dias, contados

da data de sua emissão.
3. Formação do Preço
Item Especificação ! Marca / i Unicl. : Quant. I Preço j Preço

] Fabricante ■ i I ünit. (R$) {Total (R$)>

Valor Total

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão 
incluídas todas as despesas incidentes sobre o fornecimento 
referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus 
pertinentes à fabricação e transporte do objeto licitado.

Declaro, sob as penas da lei, em especial o art 2 99 do Código Penal 
Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente, e o 
conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indire
tamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro partici-

E3 Largo Júlio Saraiva, S/Ns - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -07.587.9750001-07
S (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacrato(gigmail.com
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pante potencial ou de fato da licitação de que trata o Edital, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa;
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada, discutida 
ou recebida de qualquer outro participante em potencial;
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir 
na decisão de qualquer outro participante em potencial a participar 
ou não da referida licitação;
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar não será, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discuti
do com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação;
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante da Administração, antes da abertura 
oficial das propostas; e
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e 
que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

Declaro sob as penas da Lei, que os preços praticados na proposta de 
preços, estão de acordo com os preços praticados no mercado atual, 
ciente da responsabilidade e das penalidades caso estejam 
inexequíveis ou superfaturados.

Local, data

Assinatura de representante legal 
(nome do cargo)

O BS. : A S D E SC R IÇ Õ E S DOS IT E N S  E  SU A S QUANTIDADES S E  ENCONTRAM NO 
ANEXO I  (TERMO DE R EFER ÊN C IA ) DO E D IT A L , SENDO N E SC E SSÁ R IO  IN C L U I-  
LA S NA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO S.

£2 Largo Júlio Saraiva, S/N9 - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.97^0001-07
8  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacrato(5)gmaii.com
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES

(Identificação do licitante), inscrito no CPF/CNPJ n° 
_______________ , DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa 
prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório,
junto ao Município de ________ /CE, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei N° . 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos.
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com 
a Administração Pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei 
N°. 8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo 
de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei 
N°. 8.666/93.
c) Que, não possui nenhum parentesco, matrimônio, afim consanguíneo 
até o TERCEIRO GRAU, ou por adoção, com a Administração Pública 
Municipal de Crato-CE.
d) Que nenhum funcionário(s), Sócio(s) e/ou Proprietário(s) da Em
presa :_______________________ , possuem Vínculo Empregatício com a
Prefeitura de Crato.
Informo outrossim que, tomei ciência do Art 9°, INCISO III, que veta 
a participação de servidores ou dirigente de órgão ou entidade con
tratante ou responsável pela licitação.

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS
(NOME/RAZÃO SOCIAL)____________ , inscrita no CNPJ n°___________,
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)__________
portador (a) da carteira de identidade n°________  e CPF n°_______ ,
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as 
criminais e sob as penas da lei, que toda documentação anexada à 
plataforma de realização do Pregão Eletrônico é AUTÊNTICA.

Local, data
Assinatura de representante legal 
(nome do cargo)

Largo Júlio Saraiva, S/Ns - Centro -Crato /C E. - CNPJ -07.587.9750001-07
S  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacratoiaigmail.com
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ___ /2 0__
PREGÃO ELETRÔNICO N°

Pelo presente instrumento, o Município de Crato/CE, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ N°. 07.587.975/0001-07, 
com sede no Largo Julio Saraiva, SN, Centro, Crato/CE, através da(s)
Secretaria (s)____________ neste ato representado pela respectiva,
Sr (a) .__________, inscrito no CPF n° _____ foi lavrada a presente
Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão
Eletrônico n° _________  do respectivo resultado homologado em
__/__/2 0__, que vai assinada pelo órgão gerenciador e órgãos
participantes, pelos representantes legais dos detentores do 
registro de preços, todos qualificados e relacionados ao final, a 
qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1. O presente instrumento fundamenta-se:

• no Pregão Eletrônico n° ___________
• na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002;
• na Lei Federal n.° 8666, de 21/6/1993 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
Esta Ata tem por objeto a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO CRATO-CE,
cujas especificações e quantitativos encontram-se detalhados no
Termo de Referência do edital de Pregão Eletrônico n° __________
que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de 
preços apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro 
lugar, conforme consta nos autos do Processo.

Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a 
firmar contratações exclusivamente por seu intermédio, podendo 
realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, 
sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado 
a preferência em igualdade de condições.

E l  Largo Júlio Saraiva, S/N2 - Centro-Crato/CE. - CNPJ -07.587.9750001-07
8 (88) 3521-9600 -  E-mail: lidtacratoiagmail.com
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo 12 
(doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Caberá à Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social o
gerenciamento deste instrumento no seu aspecto operacional e nas 
questões legais.

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Em decorrência da publicação desta Ata, o órgão participante do SRP 
poderá firmar contratos com os fornecedores com preços registrados, 
devendo comunicar ao órgão gestor a recusa do detentor de registro 
de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos 
participantes.

Sübcláusula Primeira - 0 fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura do 
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual 
período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda 
assim, se devidamente justificado e aceito.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
0 detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta 
Ata, fica obrigado a:
1 - Atender aos pedidos efetuados pelos Órgãos ou entidades 
participantes do Sistema de Registro de Preços, durante a sua 
vigência.
II - Executar o objeto, por preço unitário registrado, nas 
quantidades indicadas pelos órgãos ou entidades participantes do 
Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem definidos no 
instrumento contratual.
III - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do 
objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta 
comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.
Subcláusula Primeira - Caberá à CONTRATADA providenciar a
substituição de qualquer profissional envolvido na execução do
objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela 
fiscalização da CONTRATANTE.

121 Largo Júlio Saraiva, S/N2 - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -07.587.97£$001-07
S  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacratoi5igmail.com



Sà
CRATO

ESTADO DO CEARA
Prefeitura Municipal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

f f %
#
$  FLSN.  W  '
<&• T ”

A/í

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados são os preços unitários ofertados na proposta 
da signatária desta Ata, os quais estão relacionados e em 
consonância com o Mapa de Preços dos itens, anexo a este 
instrumento, e servirão de base para futuras aquisições, observadas 
as condições de mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DOS LICITANTES QUE ACEITARAM COTAR O MESMO PREÇO 
DO LICITANTE VENCEDOR
Conforme previsto no inciso II, art. 11 do Decreto Federal n° 
7.892/13, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência da 
classificação do certame é o seguinte:

lote

Classifica
ção

Fornecedor CNPJ Endereço Telefones e-mail

CLÁUSULA NONA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos 
nos arts. 17 e 18, do Decreto n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de 
pleno direito nas situações previstas nos arts. 20 e 21, do Decreto 
n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO
As aquisições de bens que poderão advir desta Ata de Registro de 
Preços serão formalizadas por meio de instrumento contratual a ser 
celebrado entre o órgão participante/interessado e o fornecedor.

Subcláusula Primeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro 
lugar, não cumpra o prazo estabelecido pelo órgão 
participante/interessado, ou se recuse a efetuar o fornecimento, 
terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais 
sanções previstas em lei e no instrumento contratual.

18) Largo Júlio Saraiva, S/N? - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -07.587.975£)001-07
2  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacrato@gmail.com
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Subcláusula Segunda - Neste caso, o órgão participante comunicará ao 
órgão gestor, competindo a este convocar sucessivamente por ordem de 
classificação, os demais fornecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
Subcláusula Primeira - Quanto à entrega:
a) 0 objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as 
especificações estabelecidas no Termo de Referência, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contado a partir do recebimento da Ordem de 
Compra pela contratada no local definido pela contratante.
b) A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, sendo esta responsável por toda despesa decorrente de 
transporte e descarregamento do objeto, comprometendo-se ainda 
integralmente com eventuais danos causadas a ele.
c) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso 
fortuito, desde que justificados até 02 (dois) dias úteis antes do 
término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão 
considerados como inadimplemento contratual.
d) A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo 
município, não podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas 
para entrega.
e) A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal 
qual estipulado no edital será exclusiva do servidor autorizado e/ou 
servidores indicados através de cláusula de fiscalização no Contrato 
a ser celebrado pelo órgão participante, encarregado de acompanhar a 
execução do processo de entrega e recebimento dos objetos da Ata, 
conforme art. 67 da Lei 8.666/93.

Subcláusula Segunda - Quanto ao recebimento:
I - Para os produtos, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em 
nome do Município de CRATO/CE.
II - As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal 
deverão ser requeridas junto ao órgão solicitante.
III - Caso o produto licitado não atenda às especificações exigidas 
ou apresente defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à 
aplicação das penalidades previstas no termo do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
O pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Preços será 
proveniente dos recursos dos órgãos e entidades participantes, será 
efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da

í > :< 1  Largo Júlio Saraiva, S/Ne - Centro -  Crato/CE. - CNPJ — 07.587.97üyt)001-07
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nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, 
mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, 
preferencialmente no Banco Bradesco.

Subcláusula Primeira - A nota fiscal/fatura que apresente 
incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções. 
Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir 
a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

Subcláusula Segunda - Não será efetuado qualquer pagamento à 
contratada, em caso de descumprimento das condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.

Subcláusula Terceira - É vedada a realização de pagamento antes da 
execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as 
especificações do Anexo I - Termo de Referência do edital do Pregão 
Eletrônico n° ____________.

Subcláusula Quarta - Os pagamentos encontram-se ainda condicionados 
à apresentação dos comprovantes:
a) Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade 

Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

Subcláusula Quinta - Toda a documentação exigida deverá ser 
apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia, 
obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação 
tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação 
de sua autenticidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Subcláusula Primeira - No caso de inadimplemento de suas obrigações, 
a contratada estará sujeita, sem prejuízo das sanções legais nas 
esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por 
dia de atraso na entrega de material ou execução de serviços, até o 
limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 
excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos

E3 Largo Júlio Saraiva, S/N2 - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.9750001-07
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destacados no documento fiscal;
b) multa indenizatõria de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
adjudicação da licitação em caso de recusa do infrator em assinar a 
ata de registro de preços e/ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente;
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a 
licitação, na hipótese do infrator retardar o procedimento de 
contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações 
assumidas
d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação 
da licitação, quando houver descumprimento das normas jurídicas 
atinentes ou das obrigações assumidas;
e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação 
da licitação, na hipótese de o infrator entregar objeto contratual 
em desacordo com a qualidade, especificações e condições contratadas 
e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto 
impróprio para o fim a que se destina;
f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato ou da ata de registro de preços, quando o infrator der 
causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da 
ata de registro de preços;
g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o 
infrator ensejar a rescisão do contrato ou cancelamento da ata de 
registro de preços e sua conduta implicar em gastos à Administração 
Pública superiores aos contratados ou registrados.

Subcláusula Segunda - O licitante que ensejar falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração Municipal e será 
descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

Subcláusula Terceira - O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:
a) Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído 
por outro instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não 
o faça, será cobrado pela via judicial.
b) Descontos ex-officío de qualquer crédito existente da CONTRATADA 
ou cobradas judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma 
inicial dos serviços.
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Subcláusula Quarta - Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da 
ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o foro do município de Crato, para conhecer das questões 
relacionadas com esta Ata que não possam ser resolvidas pelos meios 
administrativos.
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a 
seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento 
das suas cláusulas e condições.
Signatários:

Crato - CE, de de

Secretário(a) 
Secretaria

Representante legal da empresa 
Nome da empresa
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ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ___ /20 - MAPA DE
PREÇOS DOS BENS

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima 
referenciada, celebrada entre os órgãos participantes e os 
fornecedores, cujos preços estão a seguir registrados por item, em 
face da realização do Pregão Eletrônico n° __________.

EMPRESAS VENCEDORAS
Lote(s) Empresas CNPJ Email Telefones

Vencedoras

FORNECEDOR

Itens ESPECIFICAÇÃO Marca / Quant.
Fabrican

te

Preço Preço 
Unit. Total (R$) 
(R$)

Valor Total

VALOR GLOBAL DAS EMPRESAS VENCEDORAS
VALOR GLOBAL: R$
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO
Contrato n° ___ / 20

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM

__ E (O) A _______________________________ ,
ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA.

O MUNICÍPIO DE CRATO /CE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ N°. 07.587.975/0001-07, com sede no Largo 
Julio Saraiva, SN, Centro, Crato /CE, através da Secretaria
Municipal de _________ , neste ato representado por seu(a)
Secretário(a), Sr(a). _________________, inscrito no CPF n° _____
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa
________, pessoa jurídica de direito privado, sediada à _________,
inscrita no CNPJ N°. ________, por seu representante legal, Sr.
________, CPF N°. __________, doravante denominada CONTRATADA,
firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão
Eletrônico n° ___________ , e seus anexos, os preceitos do direito
público, e as Leis Federal n° 8.666/1993 e 10.520/02 com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA
2 . 1 . O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do
edital do Pregão Eletrônico n° ___________ , e seus anexos, Ata de
Registro de Preços n° ___________  e à proposta da CONTRATADA, os
quais constituem parte deste instrumento, independente de sua 
transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
3.1. Constitui objeto deste contrato a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA 
PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E
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DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO CRATO-CE,
de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I 
- Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.
3.2. Dos Lote(S) contratado(s):

Iten
s

Especificação Marca / 
Fabricante

Unid Qntd Valor 
Unitário do 

Item R$

Valor 
total do 
Item R$

Valor Total do(s) item (ns) R$

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO
4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda, nos 
termos estabelecidos na Cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO
5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ ________
( ____________________________ ) •

5.2. Os preços poderão ser reajustáveis nas situações previstas no 
Art. 65 da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento advindo do objeto deste Contrato será proveniente
dos recursos do (a)___________________________  e será efetuado até
3 0 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota 
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, 
mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, 
preferencialmente no Banco Bradesco.
6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à 
contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que 
trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de 
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de 
descumprímento das condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação.
6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto 
ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações deste 
instrumento. .
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6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação 
dos comprovantes:
6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade 
Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
6 . 6 . Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original 
ou por qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente 
autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida 
pela internet, só será aceita após a confirmação de sua 
autenticidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos 
recursos:

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO
8 . 1 . 0 prazo de vigência do contrato será até __ de_____de____,
contados a partir da sua assinatura.
8.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na 
forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.
8.3 . O prazo de execução do objeto deste contrato é de até a vigên
cia do contrato, contado a partir do recebimento da Ordem de Compra 
pela contratada.
8.4. 0 prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do § Io do 
art. 57 da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
9.1. Quanto à entrega :
9.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com 
as especificações estabelecidas no Termo de Referência, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contado a partir do recebimento da Ordem de 
Compra pela contratada no local definido pela contratante.
9.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, sendo esta responsável por toda despesa decorrente de 
transporte e descarregamento do objeto, comprometendo-se ainda 
integralmente com eventuais danos causadas a ele.
9.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso 
fortuito, desde que justificados até 02 (dois) dias úteis antes do 
término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão 
considerados como inadimplemento contratual.
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9.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada 
pelo município, não podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou 
máximas para entrega.
9.2. Quanto ao recebimento:
9.2.1. Para os produtos, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em 
nome do Município de CRATO/CE.
9.2.2. As informações necessárias para emissão da fatura e nota 
fiscal deverão ser requeridas junto ao órgão solicitante.
9.2.3. Caso o produto licitado não atenda às especificações exigidas 
ou apresente defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à 
aplicação das penalidades previstas no termo do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições 
deste instrumento.
10.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.
10.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de 
acréscimos ou supressões limitados ao estabelecido no §1°, do art. 
65, da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base o valor 
contratual.
10.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 
contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando 
da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de 
exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante 
proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
10.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que 
incidam ou venham a incidir sobre a execução contratual, inclusive 
as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente 
pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de 
acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução contratual.
10.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que 
venham a ser solicitados pela contratante, salvo quando implicarem 
em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
10.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
imediatamente, à suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em 
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 02
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(dois) dias contados da sua notificação, independentemente das 
penalidades aplicáveis ou cabíveis.
10.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do 
objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta 
comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.
10.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido 
na execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada in
desejável pela fiscalização da contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão 
de Ordem de Compra.
11.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, 
consoante estabelece a Lei Federal n2 8.666/1993 e suas alterações.
11.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua 
unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar providências 
da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
11.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente 
da execução do objeto contratual.
11.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições 
estabelecidas neste Termo.
11.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO
12.1.  A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a)
Sr (a) . ______________________ , ________________, especialmente
designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993, doravante 
denominado simplesmente de GESTOR.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada 
estará sujeita, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e 
criminal, às seguintes penalidades:
13. 1 . 1 . Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por 
dia de atraso na entrega de material ou execução de serviços, até o 
limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 
excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos
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destacados no documento fiscal;
b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
adjudicação da licitação em caso de recusa do infrator em assinar a 
ata de registro de preços e/ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente;
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a 
licitação, na hipótese do infrator retardar o procedimento de 
contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações 
assumidas;
d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação 
da licitação, quando houver descumprimento das normas jurídicas 
atinentes ou das obrigações assumidas;
e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação 
da licitação, na hipótese de o infrator entregar objeto contratual 
em desacordo com a qualidade, especificações e condições contratadas 
e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto 
impróprio para o fim a que se destina;
f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato ou da ata de registro de preços, quando o infrator der 
causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da 
ata de registro de preços;
g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o 
infrator ensejar a rescisão do contrato ou cancelamento da ata de 
registro de preços e sua conduta implicar em gastos à Administração 
Pública superiores aos contratados ou registrados.
13 . 1 . 2 . O licitante que falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas 
cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste 
instrumento e das demais cominações legais.
13.2. 0 CONTRATADO recolherá a multa por meio de.-
13 . 2 . 1 . Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser 
substituído por outro instrumento legal, em nome do Órgão 
contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial.
13 . 2 . 2 . Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da 
CONTRATADA ou cobradas judicialmente e terão como base de cálculo o 
cronograma inicial dos serviços.
13.3.  Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e 
contraditório, na forma da lei.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
14.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de 
quaisquer dos motivos constantes no art. 78, da Lei Federal n° 
8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 79, com as 
consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal.
14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela 
CONTRATANTE, mediante aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, 
nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso XII, do 
art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA 
direito à indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
15.1. A publicação do extrato do presente contrato será 
providenciada pela CONTRATANTE, no Diário Oficial do Município - 
DOM.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1. Fica eleito o Foro do município de Crato no Estado do Ceará 
para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução deste 
contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, e 
do qual se extraíram 03 (três) vias de igual teor e forma, para um 
só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão 
assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas 
abaixo.

Crato (CE) , ____ de _____________  de

CONTRATANTE CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1 . _______________________________________ 2 .________________________
(nome da testemunha 1) (nome da testemunha 2)
RG: RG:
CPF: CPF:
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